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KSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNIM: 06.184.253/0001-49

Site: hltp.s://«'>v\v.pcdrciras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 11 de maio de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Admi

nistrativo n** 1105001/2022, que tem por objeto a Contratação de pes-

soa(s) ji]rídica(s) especializada na prestação de serviços de promoção e

or<^aiiização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do

Município de Pedreiras/MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia

Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 11 de maio de 2022.

{jg. Úlylwm.
Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Aveniila Rio Hranco, n" III, CEP: 65.72.S-ÜÜ», Ccnlro - Pcdreiras/MA
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SOLICn ACAO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Prezado Senhor,

ríncaminho a Vossa Senhoria nossa solicilaçào de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à rcaliz-^vSo de procedimento licitalório. tendo por objeto a Con
tratação de pessoa(s) jurídlca(s) cspeci. íi/ada na prestação de ser\-iços de promoção c organi
zação de eventos para gc.stão das festividades juninas 2022 do Município de Pcdreiras/MA.
para que seja realizado as cabíveis pro\'idèncias necessárias, de acordo com as informações cm Aiie-

As fesiividadcs juninas estão entre as mais antigas e características tradições da cullura
brasileira. Alem de diversas brincadeiras também é conhecida por suas guloseimas e pratos típicos,
decoração e vestimenta. .A festa junina combina elementos culinários e cullorais e por isso, é tida
como tipicamente brasileira, resultado de várias misturas. É popularmenie encarada como uma ho
menagem ao estilo de vida rural e interiorano por parle dos habitantes das grandes cidades, e para os
rurais, é uma das comemorações e símbolo máximo da cullura caipira.

Contudo, é de fundamental importância para o sistema público do Município de Pedrei
ras. pois atenderá na realização, adaptação, promoção o melhoramento estrutural do evento público
do Município, e para lermos condições de melhor atender a população, visitantes que estiverem pres
tigiando nossas programações, assim conA:) dá mais visibilidade organizacional nos eventos realiza
dos pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

As festividades juninas serão realizadas de 24 a 30 de junho de 2022 o "Arraial São Jo
ão ila Princesa".

Pedreiras (MA). 11 de maio de 2022.

.Atenciosamente,

Maria VaitóarínàcloYCTcmí Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-0(10, Centro-Pedrelras/MA
Página 1 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNP.I: 06.184.253/0(101-49

Site: httns://www.iH'dreir:is.ina.soA'.br/

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação dc pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de seniços de pro
moção c orj^anização dc eventos para gestão das festividades juninas 2022 do Município de
Pcdreiras/MA.

Diária

ITEM ESPECIFICAÇÃO UMDAD
Locação de Iluminação: Completa Com 12 (doze) Movengbim.
24 par led. 20 pa 64, 02 (duas) maquinas de fumaça profissional.

01 12 (dez) pralicaves. 6 (seis) clipsidal. 12(doze) mini-brute. Diária
Ol(uma) mc.sa de luz de 48 (quarenta e cito) canais, um painel de
led de 18 placas 2x8 c 01 (uma) cortina de seda preta dc 20 m.
Locação dc Sonarizaçào: Sistema de Som profissional com 12
caixas cm cadalatcral Line Array KW e 12 caixas em cada lateral
de grave, fazendo um total de «48 caixas, sendo agudo, médio.

02 gravee subgraves, controles atra vés de duas mesas com 48 canais Diária
respectivamente, uma instalada no palco para controle de
periféricos e outra em "HouseMix" instalada a SOnils do palco
para controle dc PA 32. devendo estar montada e revisado 24hs antes
do evento.
Locação de Palco c Grccd: Palco tipo Torre: Para show,
medindo no mínimo 12 X 10 mts. modelo duas águas, coberto

02 tom lona niglit and day e ou viniiex. Todo cm estrutura tubular Diária
(Q30). com 08 nits de pé direito. Transporte, equipe técnica,
operacional para montagem, desmontagem e manutenção
durante o escnto. dcvcndc estar montado 24 hora.s antes do evento.
Locação dc Painel dc LED 4x2m: ph 06 inm indoor: formato:

0^ mov e mp4./ resolução; 1920x1080 / 1280x720./ pixel pitcli: 6 até Diária
10 mm- densidade: 10.000dots/m2; 01 computador mac contendo
programa dc gerenciamento e execução dos vídeos e áudios
Locação dc Gerador; com crJbacidade mínima de 180 KVA.

05 irifásico.s, tensão 440/380/220/1 lO VAC. 60 ílz.disjimlor de pro- Diária
(cção. silcnciado a nível de Riídos sonoros dc 32 hd 1.5 metros.
Banda dc Pequeno Porte Reconhecimento Local; Apresentação
Anislica de bandas com reconhecimento local. Mínimo de

06 03(irês) componentes, estilo musical (forró), translado, camarim e Unidade
alimentação responsabilidade da empresa contratada, apresenta-
çào mínima de 02(duas) horas.
Banda dc Médio Porte Reconhecimento Regional: Apresenta
ção artística/banda de renome nacional de médio porte; estilo tnu-
sical e repertório variado com predominância forró para realiza- ,

0/ - 1 , . ~ . • I n-, , 1 . u - I ■ j Unidade
çao de slunv com duraçuo mínima dc 02 (duas) horas: incluindo

as despesas de toda a equipe eom hospedagem, alimcnlaçâo c
transporte, translado c camarim, nos principai.s dias do evento.
LOCAÇAO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Banheiros

08 químicos possuindo cobertura .e símbolos de identificação de Diária
sexo nas portas, As portas dc\ .Tão possuir fechaduras na parte

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pedreiras/MA
1'ágina 2 dc 3

UNIDAD

Diária

Diária

Unidade

Unidade

E QUANT.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: (>6.184.253/0001-49

Site: íiltns://\vww.ncdrelras.ma.20v.br/

inlerna do banheiro, sendo que na parte externa deverá aparecer
"abeno/lechado". Quantidade dc banheiros: 10, sendo 5
devidamente identifíeados para o sexo masculino e 5
ídcntifícados para o sexo ft^iníno. Os banheiros deverão,
obrigatoriamente, ser montados no local
indicado pelo município.
SKGURANÇA DESARMADO: Serviço de segurança,
desarmada, uniformizada capacitada para execução de segurança
em grandes cvento.s. (Com 20 Scguranças . sendo Homens e
Mulheres),
(ÍRUPO.S FOLCLÓRICOS: Apresentação artística de Danças
Locais, (cactiriá. dança portuguesa, tambor de crioula, quadrilha
entre outras), atestado pela critica local.
ORNAMF.NTAÇÃO: Para 07 (sete) dias do palco estilo junina
medindo 10x10 parle superior e inferior, fechamentode palco no
fundo e nas laterais medindo 10 metros dc frente x 10 metros de

profundidade, com cortinas de tecidos na cor preta; decoração de
todo o rodapé do palco: 05 balõcscoloridos em papel cartão ou
similar tamanho 1,00 mts x 0,4í) cm. para decoração de palco; -
Um casal de bonecos cor, cccionados em tecidos com

cnchimenio c suporte com traje típico, medindo 1.70 de altura, a
serem colocados no portal dc entrada; - Decoração com
bandeirolas em TNT colorido tamanlio 50x50. devidamente

coladas c csticada.s.em arame ou outro similar, na entrada em

lodo o centro do espaço com área dc 150x45 metros, sendo
colocados .sobretoda área superior com no mínimo de 10 metros
no centro e 5 metros nas laterais; - Confecção dc uma fogueira
artificial tamanho 5,00 xl.50 metros em madeira com papeis
cctofanes nas cores laranjas e nas cores amarelas, contendo
lâmpadas c ventiladores para dar o efeito adejado já com a
anuação pronta para ligar na eletricidade. - Decoração com
bandeirolas tamanho 20x20 cm TNT estampada em cores
variadas e revestimento lateral e frontal das barraquinhas
(previsão de 30 barraquinhas)

Diária

Unidade

Serv.

Pedreiras (MA). 11 de maio de 2022.

Atenciosamente,

Maria VmKi^íhdwmífôira Leite
Chefe de (iabinetc da Prefeita

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pedreiras/MA
i'ágina3 dc3



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/00OM9

Site: Iittps://w>vw.pcdrciras.nja.gov.br/

DESPACHO - RESULTADO DE PESQUISAS DE PREÇOS

A Senhora

Maria Vanusa Inácio Pereira LcUe

Chefe de Gabinete da Prefeita

Nesta

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, para realização de pesquisas de preços referente a
Contratação de pcssoa(s) juridica(s) especializada na prestação de serviços de promoção e or
ganização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do Município de Pedrci-
ras/MA, encaminhamos em anexo, as devidas pesquisas de preços de mercado através de solicita
ções de pesquisas enviadas para prestadores de serviços com atividade econômica compativel com
o objeto supracitado, conforme segue em anexo as pesquisas de preços e relatório dos preços com
seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras (MA), em 12 de maio de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO — '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.nedreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA_DE PREÇOS DE MERCADO

OBJ ETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de pro
moção c organização de eventos para gestão das festividades juninas 2022 do Município de Pe-
dreiras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras, des
ta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, n" 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedrei-
ras/MA em dias úteis, no horârio das 08;00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de pre
ços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais since
ros votos de consideração. »

Pedreiras - MA, 11-de maio d? 2022.

T,ucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE E3VTHEOA DA SOU DE PESOXIKA PRECÒSia^g

i
CIDADE: mÊmmâBAIRRO:

Recebi em —1 2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

IMENTOSILVA

CPF:88l.6lg.ia^-lg

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -Pedreiras/MÃ
E-mail: cooipr8s@pedreiras.ma.gov.br

Página 1 de 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 1 ^ ^ '
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w>vw.Dedreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJ ETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de pro
moção e organização de eventos para gestão das festividades juninas 2022 do Município de Pe-
dreiras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo à próprio punho (preços imitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras, des
ta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedrei-
ras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de pre
ços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabivel.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais since
ros votos de consideração. ^Pedreira^-1^^ 11 ̂ maio d^^22. •

Lúcas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PRÕTOCOLO DE ElíTREGA DÁ SOLICITAÇÃO DE PESQUISA BE PREÇOSTri.';^

EMPRESA-LI KCc/T^Í/ÚAl? Lrj>A

ENDEREÇO: Ri/A \ÍBi

BAIRRO rWMlA CIDADE:

CEP: 6S.

CNPJ: J

Recebi em J1 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

I.AUBBR■R .sAntós't,'(QBATO

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrciras/MA
E-matl: compras@pedreirasjna.gov.br

Página 1 de 5
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ESTADO DO MARANHÃO ^ .J?X i
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ' f

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//www.aedre}ras.ina.gov.hr/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISADE PREÇOS DE MERCADO

OBJ ETO: Contratação dc pcssoa(s) jurídíca(s) especializada na prestação de serviços de pro
moção e organização de eventos para gestão das festividades juninas 2022 do Município de Pe-
dreiras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo á próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento dc Compras, des
ta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedrei-
ras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00b (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de pre
ços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais since
ros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 11 de mahí ̂  2022.

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICXrACAG DE FESOLISA DE

CIDADE: /BAIRRO:

CNPJ:

tOHGA^AR
EMPRESÁRIO INDIVIOUAL

C.P.Fia4I.D46JE2!3-02

nn.tAnn.tn7nnii

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Rua Zcca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrclras/MA
E-mail: compras@pedrciras.ma.gov.br

Página 1 de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SItc: littDs://\vww.Dcdrciras.ma.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Contratação dc pcssoa(s) jurídíca(s) especializada na prestação de serviços de promo
ção e organização de eventos para gestão das festividades juninas 2022 do Município dc Pedrei-
ras/MA.

Especificação

Locação dc Iluminação: Completa Com 12
(doze) Movcngbim, 24 par led, 20 pa 64, 02
(duas) maquinas de fumaça profissional, 12
(dez) pralicavcs, 6 (seis) elipsidal, 12(doze) mi-
ni-bruie, Ol(uma) mesa de luz de 48 (quarenta e
oito) canais, um painel dc Icd de 18 placas 2x8 e
01 fuma) cortina de seda nrcla de 20 m.

Locação dc Sonarizaçâo: Sistema de Som
profissional com 12 caixas em cadalateral Line
Array KW e 12 caixas cm cada lateral de grave,
fazendo um lotai de 48 caixas, sendo agudo,
médio, grave e subgraves, controles através de
duas mesas com 48 canais respectivamente,
uma instalada no palco para controle de
periféricos c outra em "HouseMix" instalada
a SOmts do palco para controle dc PA 32,
devendo estar montada c revisado 24hs antes do

cvcnio.

Locação de Palco e Grccd: Palco tipo Torre:
Para show, medindo no minimo 12 X 10 mts,
modelo duas águas, coberto com lona night
and day e ou vinitex. Todo cm estrutura
tubular (Q30), com 08 mts de pé direito.
Transporte, equipe técnica, operacional para
montagem, desmontagcm e manutenção
durante o cvcnio, devendo estar montado 24 horas

antes do evento.

Locação dc Painel dc LED 4x2m: ph 06 mm
indoor; formato: mov e mp4,/ resolução:
1920x1080 / 1280x720,/ pixel pitch: 6 até 10
mm- densidade: 10.000dots/m2; 01 computador
mac contendo programa de gerenciamento e
execução dos vídeos e áudios
Locação de Gerador; com capacidade mínima
de 180 KVA, trifásicos, tensão 440/380/220/110
VAC, 60 Hz,disjuntor de proteção, silenciado a
nivel de ruídos sonoros de 32 bd (2) 1.5 metros.

Banda dc Pequeno Porte Reconhecimento
Local; Apresentação Artística de bandas com

Unidade Quant.
Valor

Unitário

Valor

Total

Diána

Diária

Diána

Diana

Diária

Unidade

Rua Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrelras/MA

E-mail: conipras@pedrciras.ma.gov.br
Página 2 de 4
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ESTADO DO MARANHÃO ' :T,Í, ~
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ' '

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: Iiltns://\vww.ncdrclras.ma.cov.I»r/

reconhecimento local. Mínimo de 03(lrês) com
ponentes, estilo musical (forró), translado, ca
marim e alimentação responsabilidade da em
presa contratada, apresentação mínima de
02(duas) horas.
Banda de Médio Porte Reconhecimento Re

gional: Apresentação artística/banda de renome
nacional de médio porte; estilo musical e reper
tório variado com predominância forró para rea
lização de show com duração mínima de 02
(duas) horas; incluindo as despesas de toda a
equipe com hospedagem, alimentação e trans
porte, translado e camarim, nos principais dias
do evento.

LOCAÇAO DE BANHEIROS
QUÍMICOS: Banheiros
químicos possuindo cobertura e símbolos de
identificação de sexo nas portas. As portas
deverão possuir fechaduras na parte interna do
banheiro, sendo que na parte externa deverá
aparecer "aberto/fechado". Quantidade de Diária
banheiros: 10, sendo 5 devidamente

identificados para o sexo masculino e 5
identificados para o sexo feminino. Os
banheiros deverão, obrigatoriamente, ser
montados no local

indicado pelo município.

SEGURANÇA DESARMADO: Serviço de
segurança, desarmada,uniformizada capacitada
para execução de segurança em grandes
eventos, (Com 20 Seguranças , sendo
Homens e

Mulheres).

GRUPOS FOLCLÓRICOS: Apresentação
artística de Danças Locais, (cacuriá, dança por
tuguesa, tambor de crioula, quadrilha entre ou
tras), atestado pela crítica local.
ORNAMENTAÇÃO: Para 07 (sete) dias do
palco estilo junina medindo 10x10 parte
superior e inferior, fechamento de palco no
fundo e nas laterais medindo 10 metros de

frente x 10 metros de profundidade, com
cortinas de tecidos na cor preta; decoração de
todo o rodapé do palco; 05 balões coloridos em
papel cartão ou similar tamanho 1,00 mts x
0,40 cm, para decoração de palco; - Um casal
de bonecos confeccionados em tecidos com

Rua Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrciras/MA

E-maíi: compras@pedreiras.ma.gov.br
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enchimento e suporte comtraje típico, medindo
1,70 de altura, a serem colocados no portal de
entrada; - Decoração com bandeirolas em TT4T
colorido tamanho 50x50, devidamente coladas
e esticadas, em arame ou outro similar, na
entrada em todo o centro do espaço com área
de 150x45 metros, sendo colocados sobre toda
área superior com no mínimo de IO metros no
centro e 5 metros nas laterais; - Confecção de
uma fogueira artificial tamanho 5,00 xl,50
metros em madeira com papeis celofanes nas
cores laranjas e nas cores amarelas, contendo
lâmpadas e ventiladores para dar o efeito
adejadojá com a armação pronta para ligar na
eletricidade. - Decoração com bandeirolas
tamanho 20x20 era TNT estampada era
cores variadas e revestimento lateral e frontal
das barraquinhas (previsão de 30
barraquinhas)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

era, de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Rua 2^ca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrdras/MA
El-mall: compras@pe(irciras.ma.gov.br
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PREGOEIRQ OA PREFEHIIRA MÜNiCIPAl DE PEDREIRAS - MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-HA

PESQUISA DE PREÇOS

Prezados Senfior^s.

Conionne as especificações e apús tamar confiecimenin de todas as condIçDes lã estabelecidas,
passamos a formular a seguinte Cotação ds Preço

PROPDNEHTE

Razão Sncíal: G G MORAES ASSESSQRIA DIGITAL

CHPJ:39.79l.925/QD0l-33

Endereço: RUA CIODOMIR CARDDSO 362, SALA D3. CEKTHD, PRESIDENTE DUTRA
ESTADO: MARANHiD. CEP; B5.7GD-D0D

E^ECÍFtCAÇiO

Ucacãa da liumlnaçaD: Completa Com 12 (dozel Hoven^lm. 24 par led
20 pa 64.02 (duas) maquinas da (umaça prefissional. 12 (dez) praticavas.
B (seis) elipsidal. l2(dBze) mini-brute. QKiima) mesa de luz de 48 (qiormta

B oito) canais, um painel de Icd do 18 placas 2x6 e OKuma) cmlina de seda
preta de 20 m.

Locação do Sonarização: Sistema de Somprafissional cnm 12 caixas ot
cadolatsrol Uno Arrav KW e 12 caixas em coda lateral da grave
. fazendo um total de 48 caixas, sendo aguda media gravee subgravaa
controles alravãs ds duas mesas com 48 canaisrespeclivamente. uma
instalada no p^co para controle de periféricos e outra em "HousMlx'
instalada a SQmts do

palco para controlo de PA 32 devendo estar montada o ntvisado 24hs

antes do evento.

Locação de Palco e Breed: Palco tipo Torro: Para show. medindono
ninímo 12 X10 mis. modela duas águas, cotnrto cnn tona niglit and day
8 ou «nilex. Todo em estrutura tububr (Q3D). com 08 mts de pá direito.
Transporte, equipe tácnica operaciana! para montagem.

,  desmoiitagem e
manutenção durante o eventn. devendo estar montada 24 horas antes do

Locação de Painel de liO AxZm; ph DB mm índoor formato: mnv e mp4./
resolução: í92DxlD80 / 1280x720./ piai pitch. 8 ate IQ mm- densidade;

ID.QOQdots/mZ Dl computador mac contendo programa de
j gerondomento e execução dos vldoose âudios

UNIDADE DUANT V.UNIT V.TOTAL

Ri 5.737.5Í1
RS 45.9aO.DD

RS 2aeã5.0Q RS 1BS.24D.DQ

RS 23&B.7S RS lB.B7D.0fl

RS 4.8BZ8B RS 32.E4aOD

G G MORAES ASSESSORiA DIGITAL
CNPJ; 39.791.925/0001-33

RUA CLODOMIR CARDOSO N" 362. SALA 03 ~ CENTRO
PRESIDENTE OUTRA - MA CEP: 66.760-000
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PÊDRIíRSSTSiX
Proc. 11íLíQ^2022j

11 n
Rtih ^ I

locação ds Goradon com capacidade mínima do IBO KVA. trifásicas.
05 tensão 440/390/220/I1D VAC. 60 H:.disjurrtDr de proteção, silsndado a Otária

nível de ruídos sanonis de 32 bd @ 1.5 metros.

Banda da Pequeno Porte Reconhecimento Local Apressitação
AHístice de bandas com reconhecirrenta local Mínimo de D3{trãs}

06 conponentes. estilo musical (forrú). translado, camarim e alimentação Unidade
responsabilidade da empresa contratada, apresentação mínima de
Q2[duas) horas.

Bmida de Médio Porte Reconhecimento Reglotal Apresentação
artística/banda de renome nacional de medío porte: estilo musical e
repsrtúrío variado ctm predonúnâncía íarrú pare realizaçâa de showcom
duração márima de D2 (duas) horas: incluindo as despem da tode a
equipe com hospeda^m. alimentação a tran^orto. translada a camarim,

nos principais dias do evento.

lOCAÇÂD DE BANHEIROS aUlMICOS; Banheiros
químicos possuindo coberturs e slmbabs de idenlirtcsção deseutnas
portas. As portas deverão possuir fechaduras na parle interna do
banheiru. sendo que na parle externa deverãaparecer "aberto/iechado".
Quantidade da banheiros: Idsenilo S davtdamimtB IdantiUcados

:  ps>8 o seio masculino a 5 tdeiniflcadas para o sexo lemlnbn. Ds
banimírus deverão. obrjgatDríarrr^ts. sermontados no local

indicada pela munic^in.

SEGURANÇA DESARMADO: Serviçn de segurança desarmada
unilormiiada capacitada para execução de segurança em grandes
eventos. (Com 20 Segurançes. sendo Kctrens e
Hullieres).

GRUPOS FOICLÚRICOS: Apresentação artística de Danças locas.
I (caoriã, dança portuguesa tambor de crioula qi^rilha enU^a oubas),
I atestado pela crítica local.

DRNAMENTAÇAQ: Para 07 (sete) dias do palco estilo junina nsdinda
IDilD parte superior e Inferior, fechamento de palco no (undo e nas

I  laterais rredirtdo 10 metros deirentexID metrosdBprohjndidadc.com
cortinas de tecidosna corpreta; decoração de todo o rodapé do pdco: OS
balfiescolarídas em papel cartão ou simdartamanho I.OQ mts x 0.40 cm.
para decoração de palco: - Um casal de bonecos confeixionados em
tecidos com enchimento e suporto comtraje tfpico. nsdindD 170 de
altura, a serem colocados no portal de entrada; - Decoração com
bandeirolas em ÍHT colorido tamanho 50x50. davidairente coladas e
esticad3s.em arame ou nitro similar, na entrada em todo o centro do

espaço com âraa de 150x45 metros, sendo colocados sobreloda área
superior com no mínimo de 10 metros no centro a S metros nas laterais;
- Confecção de uma foQueira artilicíal tamanin 500 >150 metros em

iiS 4.6S3.7S RS 37.230.00

RS &324.00 RS 63.24000

Unidade

RS 32^00.00 RS 96.90a0ü

RS 3.3SI.43 RS 23.46aOD

RS 8.557.14 RS 45.900.00

OnhMa

RS 75.500.00 RS 25.500.00

6 6 MORAES ASSESSORíA DIGITAL

CNPJ: 39.791.92S/OOQ1-33
RUA CLODOMIR CARDOSO N" 382. SALA 03 - CENTRO

PRESIDENTE DUTRA - MA CEP: 05.780-000

ni

i
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\>
madeira com papeis cdaístes nas cores laranjas e nas cores amarelas,
contendo lâmpadas e ventiladores para dar o eleito ad^adolâ com a
srmaçao pronta para ligar na eletricidade. ■ Decoração com
bandenmlas temonho 20x20 em M

estampada em cores variadas e revestimento laterel e írontei das
barraquinhas (previsão de 30 barraqumhas)

9) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. contados a partir da date da
sua abertura:

b) O objeto será executado Imediatamente, a partir do recebimento da "Drdam de Fomeclmento" expedida pela
Sacreteria Municipal de Cultura:
c) PropDSte de Praça: Valor Total: RS 7D7.880.0Q (setscentos s seta mil a GttacenlDs a oitanta raais)

Presidente Dutre - MA. II de Meto de 2D22

GASPAR WIIK

EMPRESÁRIO míDUAL

i:jii;DAI.D46iI22-02

R6;U1303DZDIH]

G G MORAES ASSESSORIA DIGITAL
CNPJ: 39.781.925/0001.33

RUA CLODOMIR CARDOSO N" 362. SALA 03 - CENTRO
PRESIDENTE DUTRA - MA CEP: 6S.760.000



PEDREIRAS/M/

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA tRub._
CNPJ: 19.488.891/0001-03

RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO N* 30 - RESIDENCIAL ANA ISABEL

TllNTUM - MA. CEP: 65.763-00

CONTATO.: (99) 8449-4682
EMAIL: LLPROMOCAOEPRÜDUCAO@GMAIL.COM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PESQUISA DE PREÇO DE MERCADO

ESPECIFICAÇÃO

Locação de lluminaçSo: Completa Com 12 (do7«)

Movcngbim. 24 par Icd. 20 pa 64. 02 (diins) maquinas de
fiimaça profissional. 12 (dez) pniticaves. 6 (seis) eiipsidal,
l2(do/c) mini-brulc. Ol(uma) mc.sa dc luz de 48 (quarenta

li oito) canais, um painel de Icd dc 18 placas 2x8 c 01 (uma)
cortina de seda preta dc 20 m.

Locação dc Sonarizaçflo: Sistcina de Som profi^ional
I  com 12 aii.xosem cadalnieral Line Array KWe 12 caixas
cm cada lateral de grave
, fazendo um total dc 48 caixas, sendo agudo, médio,
gmvcc subgravcs, controles atravcsde dua.s mesas com 48
canais icsjtcctí vãmente, uma instalada no palco para
controle dc pcrífcrícos e outra em "HouseMix" instalada
a SOmis do

palco para controle dc PA 32, devendo estar montada e

revisado 24l)s antes do evento.

Locação de Palco e Grecd: Palco tipo Torre: Para show,
mcdindono mínimo 12 X 10 mis. modelo duos águas,
coberto com lona night and day e ou viiiitex. Todo em
esuuiuru tubular (Q30), com 08 mis de pó direito.
Transporte, equipe técnica, operacional paru montagem,
düsmontagcm e
manutenção durante o evento, devendo estar montado 24
horas antes do evento.

Locação dc Painel dc LED 4x2m: ph 06 mm indoor:

fomtaio: mov c mp4,/ resolução: 1920x1080 1280x720,/

pixel pitcli; 6 até 10 mm- densidade: IO.UOOduts/m2; 01

computador mae comendo programa dc gerenciamento c

execução dos vídeos c áudios

Locação de Gerador; com capacidade mínima de 180

KVA. trifàsicos. tensão 440/380/220/110 VAC, 60 Ha

disjuntor de proteção, silenciado a nível de ruídos .sonoros

de 32 bd @ 1.5 metros.

UNIDADE QUANT V. UNH* V.TOTAL

Diária

RS 5.625,00 RS 45,000,00

Diária

RS 20.250,00 RS 162.000,00

Diária

R$2.312,50 RS 18.500,00

Diária

RS 4.571,43 RS 32.000,00

Diária

Banda de Pequeno Porte Reconhecimento Local;

Apresentação Arlistica de bandas com reconiiecimenta |
local. Mínimo dc 03(tTés) componentes, estilo musical |

R$4,562,50 RS 36.500,00

RS 6.200,00 RS 62.000.00
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L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA
CNPJ: 19.488.89i;0(H)1-03
RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCC N" 30 - RESIDENCIAL ANA ISABEL

TUNTUM-MA- CEP;65.763-00

CONTATO.: (99)6449-4882
EMAIL LLPROMOCAOEPRODUCAO@GIMIL.COM

(foiTÓ). translado. camarim c nlimontaçSo
responsabilidade da empresa contratada, apresentação

mínima dc 02(duas) horas.

I Banda de Médio Porte Reconhecimento Regional:
Apresentação anislica/banda dc renome nacional de médio

porte; estilo musical e repertório variado com

predominância foiró para realização de show com duração

mínima dc 02 (duas) horas; incluindo as despesas de toda

a equipe com hospcdagciu. alimentação e transporte,

translado c camarim, nos principais dias do evento.

ITÕTÃCAÕ dê BÃNIÍÊÍRÕS QÍIÍMICOS:
I Banheiros

' químicos possuindo cobertura e símbolos de
I  idciilincuçâo dc se.xo nas ))urtas. As portas deverão
I possuir fechaduras naparte interna do banheiro, sendo que
na parte externa deverá aparecer "aberto/fechado''.
Quantidade de banheiros: 10,sendo S devidamente
identificados pura o sexo masculino c 5 idenlíncados
para o sexo fcuiíninu. Os banheiros deverão,
obrigaturíamcntc, ser montados no local
indicado pelo município.

SEGURANÇA DESARMADO: Serviço dc segurança,
desarmada, unifonnizada capacitada para execução de
segurança cm grandes eventos, (Com 20 Scguranças ,
sendo Momcns e

Mulheres).

LInidade

RS 31,666,67 RS 95.000,00

Diária

R$3.285.71 R$23.000,00

Diária

GRUPOS PÕLCLORICOS: Apresentação artística de
10 Danças Locais, (cacuríá. dança portuguesa, tambor de Unidade

crioula, quadrilha entre outras), niesiadu pela critica local.

I ORNAMENTAÇÃO: Paru 07 (sete) dias do |)aJco estilo
junina medindo 10x10 poile superior e interior,
íttchomentodc palco no fundo e nas laterais medindo 10
metros de frente x 10 metros dc profundidade, com
cortinas de tecidosna cor preta; decoração de lodo o rodapé
do palco. 05 balóescoluridos em papel cartão ou similar
tamanho 1,00 ntts x 0,40 cm. para decoração dc palco; -

11 Um casal dc Ivonecos confeccionados cm tecidos com

enchimento c suporte comtraje típico, medindo 1.70 de
altura, a serem colocados no portal de entrado; -
Decoração com bandeirolas cm TNT colorido tíunanho
50x50. dcvirinmcntc coladas c csrjcadas,ao arame ou

outro similar, na entrada em iodo o centro doespaço com
área de 150x45 metros, sendo colocados sobrcloda área
superior com no mínimo de 10 metros no centro e 5

{ metros nas laterais; - Coufcccão dc uma fogueira

RS 6.428,57 RS 45.000,00

RS 25.000,00 R$25.000.00

i



L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTOA
CNPJ: 19.488.89i;0001-03
RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO N" 30 - RESIDENCIAL ANA ISABEL

TUNTUM-MA- CEP: 85.763-00
CONTATO.: (99)8449-4862
EMAiL- LLPROMOCAOEPRODUCAO@GMAIL.COM

aitiiicial tamoiiho 5,00 xl.SÜ metros cm madeira com
papeis cclofaites nas cores laranjas e na.s cores umarclas,
comendo lâmpadas c ventiladores parn dar o efeito
adejado já com a armação pronta para ligar na
eletricidade. - Decoração com bandciroias lamanlto
20x20 cm TNT

estampada em cores variadas c revestimento lateral c
frontal das bairaquinhas (previsão de 30
barraatiinhas)

TOTAL- RS 694.000,00 (seisccntos c noventa c quatro mil reais)

Presidente Dutra - MA, 11 de Maio de 2022

LAU8ER DEICSUS SANTOS LOBATO
Sócia Adniinixlniilora



IHAS/M

CNPJ: 06.992.014/0001-15

INSC.MUN1CIPAÜ 11667071-74

PESQUISA DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

Prezados Senhores,

A empresa MAURÍCIO DO NASCIMENTO SILVA LTDA - EPP com sede Viela Damasceno, SN,

CENTRO na cidade de COLINAS estado do MARANHÃO inscrita no CNPJ 06.992.014/0001-15 neste ato
representada por MAURÍCIO DO NASCIMENTO SILVA LTDA abaixo assinado, propõe a PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA, conforme descritos abaixo;

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 1 QUANT V.UNIT V.TOTAL

Locação de Iluminação: Completa Com 12 (doze)

Movengbim, 24 par led, 20 pa 64,02 (duas) maquinas de

fumaça profissional, 12 (dez) praticaves, 6 (seis) elípsidal,

12(doze) mini-brute, Ol(uma) mesa de luz de 48

(quarenta e oito) canais, um painel de led de 18 placas 2x8

e 01(uma] cortina de seda preta de 20 m.

Diária 08

RS 5.500,00 RS 44.000,00

Locação de Sonarização; Sistema de Som
profissional com 12 caixas cm cada lateral Line
Array KW e 12 caixas em cada lateral de grave
, fazendo ura total de 48 caixas, sendo agudo, médio,
gravee subgraves, controles através de duas mesas
com 48 canais respectivamente, uma instalada no
palco para controle de periféricos e outra em
"HouseMix" instalada a 50mts do

palco para controle de PA 32, devendo estar montada e '

revisado 24hs antes do evento.

Diária 08

1

R$ 20.000,00 RS 160.000,00

Locação de Palco c Greed: Palco tipo Torre: Para
show, medindono minínio 12 X 10 mts, modelo
duas águas, coberto com lona nighi and day e ou
vinitex. Todo em esníitura tubular (Q30). com 08
mts de pé direito. Transporte, equipe técnica,
operacional para montagem, desmontagem e
manutenção durante 0 evento, devendo estar montado

24 horas antes do evento.

Diária 08

1
1

RS 2.300,00 RS 18.400,00

Locação de Painel de LED 4x2m: ph 06 mm indoor;

formato: mov e mp4,/ resolução: 1920x1080 /

1280x720,/ pixel pitch: 6 até 10 mm- densidade:

Diária 07

RS 4.500,00 RS 31.500,00

MAURÍCIO DO NASCIMENTO SILVA-EPP

O via Damascano S/N, Centro. Cotlnas-MA. C£P: 6S.690-000

X, (99) 9Bn<>-4732 iS) e grvpetnarenproducoescgmalLcom



10.000dots/m2; 01 computador mac contendo programa

de gerenciamento e execução dos vídeos e áudios

Locação de Gerador; com capacidade mínima de 180

KVA, trifásicos, tensão 440/380/220/110 VAC, 60 Hz,

disjuntor de proteção, silenciado a nível de ruídos

sonoros de 32 bd @ 1,5 metros.

Banda de Pequeno Porte Reconhecimento Local;

Apresentação Artística de bandas com reconhecimento

local. Mínimo de 03{trê5) componentes, estilo musical

(forró), translado, camarim e alimentação

responsabilidade da empresa contratada, apresentação

mínima de 02(duas) horas.

Banda de Médio Porte Reconhecimento Regional:

Apresentação artística/banda de renome nacional de

médio porte; estilo musical e repertório variado com

predominância forró para realização de show com

duração mínima de 02 (duas) horas; Incluindo as despesas

de toda a equipe com hospedagem, alimentação e

transporte, translado e camarim, nos principais dias do

evento.

LOCAÇ.AO DE BANHEIROS QUÍMICOS:
Baiilieiros

quiiiiicos possuindo cobertura e símbolos de
identificação de sexo nas portas. As portas deverão
possuir fechaduras na parte interna do banheiro,
sendo que na parte externa deverá aparecer
"aberto/fechado". Quantidade de banheiros: 10,
sendo 5 devidamente ídentifícados para o sexo
niascutino e 5 identificados para o sexo feminino.
Os banJieiros deverão, obrigatoriamente, ser
montados no local

indicado pelo município.

SEGURANÇA DESARMADO; Serviço de
segurança. desarmada.uniformizada capacitada para
execução de segurança em grandes eventos, (Com
20 Seguranças , sendo Homens e
Mulheres).

RS 6.000,00 RS 60.000,00

mm

Unidade

Unidade

RS 30.000,00 RS 90.000,00

RS 3.000,00 RS 21.000,00

RS 6.000,00 RS 42.000,00

MAURÍCIO DO NASCIMENTO SILVA-EPP

9 Vila DamaK:anoS/N.CBntrci. Colinas-MA. CEP: 65.690.000

^(99)9S11<t.<i732|S) O(rupornaranproducoeaagmill.cflm



CNPi; 06.992.014/0001-15
INSCMUNICIPAL: 11667071-74

GRUPOS FOLCLÓRICOS: Apresentação artística deDanças
Locais, (cacuríá, dança portuguesa, tambor de crioula,

quadrilha entre outras], atestado pela crítica local.

ORNAMENTAÇÃO: Para 07 (sete) dias do palco
estilo junina medindo lOx 10 parte superiora inferior,
fechamentode palco no fundo e nas laterais medindo
10 metros de frente x 10 metros de profundidade,
com cortinas de tecidos na cor preta; decoração de
todo o rodapé do palco; 05 baiõescoloridos em papel
cartão ou similar tamanho 1.00 mis x 0,40 cm. pára
decoração de palco; - Um casal de bonecos
confeccionados em tecidos com enchimento e

suporte comtraje típico, medindo 1,70 de altura, a
serem colocados no portal de entrada; - Decoração
com bandeirolas em TNT colorido tamanho 50x50,

devidamente coladas e esticadas.em arame ou outro

similar, na entrada em todo o centro doespaço com
área de 150x45 metros, sendo colocados sobretoda
área superior com no mínimo de 10 metros no centro
e 5 metros nas laterais; - Confecção de uma fogueira
artificial tamanho 5,00 xl,50 metros em madeira
com papeis celofanes nas cores laranjas e nas cores
amarelas, contendo lâmpadas e ventiladores para dar
o efeito adejadojá com a armação pronta para ligar
na eletricidade. - Decoração com bandeirolas
tamanho 20x20 em TNT

estampada em cores variadas e revestimento lateral
e frontal das barraquinhas (previsão de 30
banaouinhas)

Unidade

R$ 7.000,00 RS 140.000,00

RS 20.000,00 RS 20.000,00

Preço Global: Rs 66^.900,00 (seiscentos e sessenta e dois mil e novecentos reais).
A validade da proposta é de 60 (Sessenta) dias
Pagamento; de acordo com a realização do evento.
Proposta de preços com valores e orçamentos: anexo a esta.

Colinas - MA, u. de Maio de 2022

MENTOS LVA

CPF;B83.635.ii3-15

MAURÍCIO DO NASCIMENTO SILVA-EPP

9 VIU DamascenoS/N. Cantra. Collnu-MA. CEP: 6S.690-000

C (99) 9B11A-4T3Z0 O gmpomaronproducoHCgniaiLcDiTi
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ESTADO DO MARANHAO

FREFEH LíU.a'mUNICIPA1. DE PEDREIRAS
GABINETE DA PREFEITA

C^PJ: «6.184.253/000M9

Silc: luii)s:/Av«\v.nedrvÍRi.s.nia.2MV.br/

DESPACHO

A Senhora

Francíscsi Beatriz Franco Silva Viana

Setor dc Coniabitidade

Preleitiira Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação dc pcssoa(.';) ̂ urídica(s) especializada na prestação dc serviços de
promoção c organização de eventos para gestão das festividades juninas 2022 do iVIunicipio dc
Pedrciras/MA. Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentaria e Impacto Orça
mentário para proccdcrmo.s com a continuidade do Processo Licitatório. conforme solicitação cons
tante dos autos.

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 688.260,00 (seiscentos e oitenta e oito r.til c duzentos e sessen
ta reais).

Pedreiras (MA). 12 de maio de 2022.

Atenciosamente.

Maria Vanbsft Iriacío-Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Proc.ZM^2U202
FLS._... ^'-3

Ao

Gabinete da Preleita

NESTA

Conforme soHciiação do Gabinete da Prefeita, informamos que c.tiste disponibilidade

orçamentária para a contratação de empresa especializada na promoção, organização e

realização de eventos direcionados às festas juninas 2022. visando atender às necessidades do

Municipio de Pedreiras, conforme rubrica abaixo:

ORG.ÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedreircnse de Cultura e Turismo - FUP

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2,112 Eventos e manifestações anístico-culturais c

religiosos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa juridica

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 12 de maio de 2022.

Atenciosamente.

Francisca Bealríz Fr^co Silva Viana

Contadonr"

CRC: MA - 0I42S6/O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000



IRAS/M

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, confomie o inciso I e § 1" ariigo 16 da Lei Complcnieniar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei dc Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"I52l/2021 de

23 dc Novembro de 2021. a Dotação e Estimativa de Impacto Orçameniário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá

o processo licitatório. lendo como objeto a contraiaçào de empresa especializada na

promoção, organização e realização de evento.s direcionados às festas juninas 2022. visando

atender às necessidades do Município de Pedreiras, conforme o desdobramento orçamentário

abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedrcircnse de Cultura e Turismo - FUP

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artistico-culturáis c

religiosos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros .serviços de terceiros pessoa jurídica
Valor da Despesa: RS 688.260,00

Origem dos Recursos; Créditos adicionais

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Orçamento Municipal: RS 129.800.000,00

Impado Orçamentário; 0.5302%

Orçamento da Fundação Pcdreirense de Cultura e Turismo - FUP: RS 2.027.260.00

Impacto Orçamentário; 33.9502%

Conforme análise vcrifícou-sc que o percentual de comprometimento orçamenlário-

financeiro é dc 0.5302% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Fundação
Pcdreirense de Cultura c Turi.smo - FUP corresponde a 33.9502%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 12 DE MAIO DE 2022.

Atenciosamente. .

Francisca Silva Viana

Contadora

CRC; MA - 014286/0-9- Portaria ii"33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n" 1 1 1 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MAKANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJiOfi. 184.253/0001-49

.Site: hnns://\v\v\v.nütlroirax.ma.gov.hr/

pédreIras/mA"
Piyyf //Ofqo/lOM
FLS .7 7
Rub. i

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ORDKNAD0RA DE DESPESAS, declaro, para os efeitos do inciso 11
do artigo 16 da Lei Complcmeniar n" 101í20Ü0 (Lei cie Responsabilidade Fiscal), que a despesa rela
tiva ao objeto a C(mtrataçâo de pcs.soa(s) jurídica(.s) especializada na prestação de serviços de
promoção c organização de eventos para gc.stão das festividades juninas 2022 do Município de
Pedreiras/ /MA. possui adequação orçamentária e financeira eom a L.ei Orçamentária Anual (LOA)
e compatibilidade com o Plano Plurianiial (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de ORDENADORA DE DESPESAS. DECLARO, que por se tratar de
processo licitaiório segue abaixo a devida dotação orçamentária.

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedreírense de Cultura e Turismo - FUP
PROJETO/ATIVIDADE: 13 302 0012 2.112 Eventos e manifestações artíslico-culturais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.00.39.00 Outros serviços dc terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: 15O0OÜ0OOO - Recursos não vinculados de impostos

Pedreiras (MA). 13 de maio de 2022.

Atenciosamente.

Maria Vamisff4:hàewTw Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA
Página l dc 1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUMC11'AL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/(1001-49

Silc: httns://\vww.nc'drtfini.s.ma.tfov.br/

TERMO DE REFERENCIA

í

1. OB.IETO

I.l. Conlnilíiçslo dc pcs.s«a{s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de promoção e
organização de eventos para Gestão das Festivjidades Juninas 2022 do Município de Pcdrci-
ras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. As Icslh idades juninas eslão entre as mais antigas e características tradições da cultura brasi
leira. Além de divensas brincadeiras também é conhecida por suas guloseimas e pratos típicos, deco
ração e vc.stimenla. A festa junina combina elementos culinários, e culturais e por isso. é tida como
tipicamente brasileira, resultado de várias misturas. E popularmente encarada como uma homenagem
ao estilo de vida rural e inieriorano por parte dos habitantes das grandes cidades, e para cs rurais, é
uma das comemoraçõe.s e símbolo niá.\imo da cultura caipira.
2.2. Contudo, é dc fundamental importância para o sistema público do Município de Pedreiras,
pois atenderá na realização, adaptação, promoção e melhoramento estrutural do evento público do
Município, c para temios condições de tnelhor atender a população, visitantes que estiverem presti
giando nossas programações, assii^i como dá mais visibilidade organizacional nos eventos realizados
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.
2.3. As lésiividadcs juninas serão realizadas de 24 a 30 de junho de 2022 o "Arraia! São João da
Princesa".

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICÍaÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor considerado como eslimaao para o objeto do presente Tenno de Referência foi de
terminado com ba.se em pesquisas de preços dc mercado realizadas através dc solicitações de pesqui
sas enviadas para prestadores de scrs-iços com atividade econômica compatível com o objeto supra
citado. com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 688.260,00 (sciscentos e
oitenta c oito mil v duzentos e sessenta reais).

3.2. Nos lermos do .Artigo 48 Inciso 1 da Lei Complementar n" 123/2006. com redação dada pela Lei
Complementar n" 147. dc 07 de agosto de 2014, EXCETO os itens 02, 07 c 10, os demais itens se
rão EXCLUSIVOS a participação de empresas enquadrada.s como Microempresa - ME e Empresa
de Pequeno Porte - EPP. <

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49. incisos II e IIl, da Lei Fede
ral n" 123/2006. não aplicará o dispo.sto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (trc^ prestadores de serviços compeliiivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte .sediados local ou regionalmente c capazes de
cumprir as oxigência.s e.slabclccidas no instrumento convocatório; c

b) 0 IratamciUo diferenciado e simplificado para as microempresas e empre.sa.s de pequeno por
te não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
'  Página 1 de 7



ESTAn()DO^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNP.J: 06.184.253/0001-49

Sile: hllns://w\vu.ni'Urcira-s.ma."çiv\^

4. PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

PEDREIRAS/M/

Proc.-iíSÉ. Í2I
Fi <;

Descrição Unid. Quant.

Locação ílc lluminaçilu: Completa Com 12 doze)
Moveiigbim, 24 par Icd. 20 pa 64. O4 (duas) ma
quinas de fumaça profissional. 12 (dez' ralicaves, 6
(seis) elipsidal. i2(doze) mini-briile. Ol(uttia) mesa Diária
dc luz de 48 (quarenta e oito) canais, um painel de
led de 18 placas 2x8 c Ol(uma) cortina de seda
preta dc 20 111.
Lucaçã» dc Sonarl7.ação: Sistema de .Som profis
sional com 12 caixas em cada lateral Line Array
KW e 12 caixas cm cada lateral de grave, fazendo
um total de 48 caixas, sendo agudo, médio, grave e
suburaves. controles através de duas mesas com 48 . .

.  • . I j I Diana
canais respectivamente, uma instalada no palco

para controle de periféricos c outra cm "House-
Mix" instalada a âOnils do palco para controle dc
PA 32. devendo estar montada e revisado 24hs

antes do evento.
Locação de Palco e Grced: Palco tipo Torre; Para
sliow. medindo no minimo 12 X 10 mts. modelo

duas águas, cobeilo com lona niglil i id day e ou
vinitex. Todo em estrutura tubular (030), com 08 .... .

. . . Diana
mts de pc direito. Iransporie. equipe técnica, ope
racional para montagem, desníontagem c manuten
ção durante o evento, devendo estar montado 24
horas antes do evento.
Lncação dc Painel dc LED 4x2m: pli 06 mm in-
door; fonnato: mov e mp4./ resolução: 1920x1080 /
1280x720./ pixel pitcli: 6 até 10 mm- densidade:
IO.OOÜdols/iii2: 01 computador mac comendo pro
grama dc gerenciamento c execução dos videor c
áudios
Locação dc Gerador; com capacidade mínima de
180 KVA. Irifásicos. tensão 440/380/220/1 10

VAC, 60 Ilz. disjuntor de proteção, silenciado a Diária
nível de ruídos sonoros do 32 bd uí 1.5 metros.

Valor

Unitário

5.620,83

Valor

Total

44.966,67

20.301,67 I 162.413,33

2.323,75 18.590,00

4.578,10 32.046.68

4.572.08 36.576,67

Banda dc Pequeno Porte Rccnnhci iniento Lo
cai; Apre.seiitação Artística de bandas com reco-
nhecimenl«> local. Minimo de 03(três) componen
tes. estilo musical (forró), translado, camarim e

alimen-iação responsabilidade da empresa contra-
tada. aprcsciiiação mí-nima dc ()2(duas) horas.

Banda de Médio Porte Recuniiecimcnto Regio
nal: Aprcsenta-ção artística/banda de renome naci-
oiuil dc médio porte: estilo mu-sieal e repertório
variado com predominância forró para realização
de show com duração mínima de 02 (duas) horas:

incluindo as despesas dc toda a euuipc com ho.spe-

Diária 6.174,67 61.746,67

Diária 31J22.22 93.966.67

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pcdreiras/MA
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dagem. alimentação e irans-porie. translado e ca-
marim. nos principais dias do evento
LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS:
Banlieiros iiiiiinicos possuindo cobertura e símbo-
lo.s de identincação de sexo nas porta.s. As portas
deserão possuir íechadiiras na parle interna do
baniieiro. sendo que na parte exlema deverá apare
cer "aberto/lccbado". Quantidade de banheiros: 10. Diária

.sendo 5 devidamente identificados para o sexo
masculino e 5 idemificados para o seso feminino.
Os banlieirtis deverão, obrigaloriameníc. ser mon
tados no local

indicado pelo município.
SEGURANÇA DESARMADO: Serviço de segu
rança. desarmada, unifonnizada capacitada para
execução de segurança em grandes eventos. (Com
20 Scguriinça.s. sendo Homens e Mulheres).
GRUPOS FOLCLÓRICOS: Apresentação artís-
lica de Danças Locais, (cacuriá, dança portuguesa, qj—^ -jq
tambor de crioula, quadrilha entre outras), atestado
pela critica locai.
ORNAMENTAÇÃO: Para 07 (sele) dias do palco
estilo jtiniiiü medindo 10x10 parte superior e Infe
rior. fecitamcnto de palco no fundo c nas laterais
medindo II) metros de frente x 10 metros de pro-
rundidade, com cortinas de tecidos qa cor preta;
decoração de todo o rodapé do palc: 05 balões
coloridos cm papei cartão ou similar tamanho 1.00
mis X 0.40 cm. pani decoração de palco; - Um casal
dc bonecos confeccionados cm tecidos com enchi

mento c suporte com traje típico, medindo 1.70 de
altura, a serem colocados no portai de entrada; -
Decoração com bandclrolas em TNT colorido ta
manho 50x50. devidamente coladas e esticadas, em ^
arame ou outro similar, na entrada cm todo o centro

do espaço com área dc 150x45 metros, sendo colo
cados sobre toda área superior com no mínimo dc
10 metros no centro e 5 metros nas laterais; - Con

fecção de uma fogueira aniUcial tamanho 5,00
x 1.50 metros em madeira com papeis celofanes nas
cores laranjas e nas cores amarelas, contendo lâin-
pada.s e vcntiladorc.s para dar o efeito adejado já
com a armação pronta para ligar na ejelricidade. -
Decoração com bandeiroias tamanhr 20x20 em
'['NT estampada em cores variadas e revestimento
imeral c íVonial das barraquinhas (previsão de 30
barraqiiinhas)

3.212,38 22.486.66

6.328,57

7.383.33

44.299,99

147.666,67

23.500.00 23.500,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 688.260,00

Avenida Ri» Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro—Pedreiras/MA
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5. FONTE DE RECURSO

5.1. A.S despesas decorrentes desta licitação correrão por conta correrá à conta das seguintes Dota
ções Orçamentárias:

ORCiÂG: 02 Poder l-xecutivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedrcirense do Cultura e Turismo - FUP
PR{).IHTO/A TIVIDADE; 13 392 0012 2.112 Eventos c manÜcstações artístico-cultiirais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços dc terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO; 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

6. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A prestação dos serviços será realizada no período das Icslividadcs juninas que serão realizadas
dc 24 a 30 de junho de 2022 no Municípicf de Pedreiras, conforme solicitação de execução através de
apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA. cm 01 (uma) via. devendo contcrno avcrso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por
servidor autorizado, contendo os .seguintes dados:
a) Clientes: Secretaria Municipal Requisitanic;
b) informar a quantidade dos serviços;
c) informar o valor referente a cada serviço:
d) infonnar a data de execução dos serviços:
e) tcsiemuniui: assinatura do funcionário da empresa;
f) comprador: assinatura e carimbo do diretor do departamento de Compras.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponcntc.s concorrentes devem apresentar como Habilitação Atestados/Declarações fome-
cido.s por empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DC REFERÊNCIA
8.1. Gabinete da Prefeita.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações consianles da licitação será acompanhado c fiscalizado, em to
dos os seus lermos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. ou. era
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pe
dreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo Referência, detemilnando
o que for necessário ã regularização das falhas ou Impropriedadcs observadas. A ação da fiscalização
não exonera a contratada dc suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamomo será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do rece
bimento da Nota Fiscal ou Fatura. atruvés'de ordem bancária, para crédito em banco, agência c con«a
correnie indicados pelo contratado.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pedrciras/MA
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ESTADO no MA^

PREFEITDltA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://\vww.ncdreirtts.ma.gov.br/

10.2. Considera-sc ocoirido o reccbinientct da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão con
tratante atestar a execução do objeto do cc itrato.

10.3. A Nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula
ridade fiscal, constatada por meio dc consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 29 da I.ei n" 8.666. de 1993.

10.4. Constatando-se. junto ao SlCAf. a situação de Irregularidade do fornecedor contratado, deve
rão ser tomadas a.s providencias previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 dc abril de
2018.

10.5. Havendo cno na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou.
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente dc penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a compixn açào da regularização dí.' situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratan-

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao STCAF para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constalando-se. junto ao SICAF. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a
critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SlCAf para identificar possível suspensão temporária de participação cm licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição . 'e contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da ln.sinjção Normativa n" 3. de 26 de abri! de
2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que .sejam acionados
os meios pertinentes c necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas nece.ssárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, ate que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação jiuito ao SIC.AF.

Avenida Rio Branco, n" II CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA _
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10.13. Será rescindido o contraio cm execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de econoinicidadc. segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devi
damente justificado, em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante.

È

10.14. Quando do pagamento, será efeluaca a retenção tributária prevista na legi.slaçào aplicável,

10.15. A Conlralada regularmente optanle pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar
n" 123. cie 2006. não sofrerá a retenção Iributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na rcierida
Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não lenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, iica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Conlratanic. entre a data do venciittento e o efetivo adimplemenio da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

LM = I X N X VIL sendo:

l-!M = Encargos moralórios; ^
N = Número de dias entre a data prcv-sia para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:

I-(TX) I- (6/100)
1 =0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) aconipanliar e fiscalizar a e.xecução do conuato;
b) pennitir o livre accs.so dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) fcjciiar. no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições ncccsíárias ao bom andamento da execução dos serviços atesla-
do.s.

O aplicar as penalidades contratuais, quando Ibr o ca.so.

12. DAS OBRKí AÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1 Além dos casrrs comuns, implícitos ou expressos neste termo, nas especificações e nas leis apli
cáveis à espécie, cabe excliisivamenic â Contratada:
a) manter preposlo. aceito pela adniinisti-ação da Prefeitura Mitnicipal de Pedreiras — MA. durante
todo o período dc vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Deparlaniento de Compras da Prclciiura Municipal de Pedreiras - MA. ou
ao seu substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos Julgados necessários; ,

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-ÜUll, Ccntro-Pedreiras/MA £
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c) manter, durante toda a execução do contraio, etn compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as eondiçôe.s de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
llscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e lazer cumprir, seus prcposlos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas, bem como
quaisquer dclcmiinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer trans
gressão de seus prepoatos ou conveniente;.
í) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inade
quadas à execução dos serx iços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prerellura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de tudo c qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações as-
sumida.s. sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pcdreira.s - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subor
dinados ou preposlos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei
i'cderal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e
005/2021. Lei Complementar n". 123/2006. alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n^ 155/2016. utilizando-se siibsidiariamente as nonnas da Lei iT 8.666/93 e suas alte
rações c demais norma.s pertinentes.

A vista das informações contidas nestes autos e com
observância ás normas vigentes. APROVO o presen
te Termo de Referência e AUTORIZO a continuida

de dos tramites legais para realização do procedimen
to lieilatório.

Pedreiras (M.A). 13 de maio de 2022.

Maria VimtKannâcfo^eira Leite

Chefe dc Gabinete da Prefeita

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Lspcciiil da CPL
OAB/DF n" 6Ü.087

Na qualidade de Chefe de Gabinete da Prefeita, encaminho os autos do Processo Admi
nistrativo n" 1 105001/2022. até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitaiório na
modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item. tendo por objeto a Contratação de
pcssua(.s) juríüica(s} c.spcciali/atia na prc.stação de sendços de promoção e organização de
eventos para Gestão da.s Festividades Juninas 2022 do Município de Pcdreiras/MA, de acordo
com o disposto no Decreto Federai n" ]0.()24/2019, Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002.
regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021. Lei Complementar n". 123/2006.
alterada pela í.et Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizímdo-se subsi-
diariamente as normas da Lei \f 8.666/93^' suas alterações c demais normas pertinentes à espécie.

.lunto aos autos do presente Processo Administrativo n" 1105001/2022, na modalidade
!'rcgào Eletrônico do tipo Menor Preço por Item. o Ato de designação da Chefe de Gabinete da Pre
feita. conforme segue em ane.vo.

Pedreiras (MA). 13 de maio de 2022.

Maria VàntJsá^rtaçio^Píffeira Lei
Chefe de Gabinete da Prefeita

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro—Pcdreiras/MA
' Página 1 de 1
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PORTARI.4 n" 043/2021 -GP

^•NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS

-I DO MCNJCIPIO DE PEDKEIR.\S -

MA*'.

A Prefeita Municipal de Pedreiiiis, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:*

Artigo 1" - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite,

inscrito sob o CPF N" 521.946.633.04 e RG N" 000018S40993-0 SSP MA do Cargo de

Prós iinenlü em Comissão de Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5", 1 "e" da

Lei Complementar N° 16 de 30 de dezembro dc 2008, lotado no Gabinete da prefeiiá,

desta Prcieitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

I DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
C4>Vra«*? MUMtriPAk
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHns;//w>vw.pedrciras.ina.t!ov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1105001/2022, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N". 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 16 de maio de 2022.

WagnefNôgudra Leifê^^T^
OAB/DF n° 60.087

As.sessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA

£-mail: cpl@pedreiras.mu.gov.br
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PORTARIA n" 042/2021 - GP

"NOMl-lA .VSSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL DAS-2 DO

M UNlCiPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estudo do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leiíe Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 c RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento cm

Comissão de Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Art. 5", 1 "e" da Lei ConiplemenlarN" 16 de 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

.Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-sc as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVERrtO I^UNICI t^AL
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N® 249 de 7 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - exoneração: 41/2021

PORTARIA n®041/2021 - GR

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE;

Artigo 1° - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

- PORTARIA - nomeação: 42/2021

PORTARIA n® 042/2021 -GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO •
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5®, I "e' da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pref«Kura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06.184.253/0001-49

www.pedreír8S.ma.gov.br/diariooflclBl/7kl>>873
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://www.ncdrcirn5.ina.t;ov.br/

IRAS/M

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que
para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA, Assessor Especial da
CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 1105001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico
Requisitante; Gabinete Civil da Prefeita
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de

2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei Complementar n®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementam® 155/2016, utilizando-
se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de promoção e

organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do Município de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através solicitações de pesquisas enviadas para prestadores
de serviços com atividade econômica compatível com o objeto supracitado, portanto, estima-se o
valor de R$ 688.260,00 (selscentos e oitenta e oito mil duzentos e sessenta reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artístico-culturais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO; 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Pedieiras/MA, ern 16 de maio de 2022.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-maii: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na Forma eletrônica, para aquisição de
^  bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
Mt. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

^  § 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
Municipal é obrigatória.

§ 2" Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratarão,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.
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Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: p..^ f.

I - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

n - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

m - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

rv - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
execução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

VIII - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

^  1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
.ícessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do
certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma físico-fmanceiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-fínanceira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
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§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predtTOH^teííiCníe fato) e
de natureza técnica.

§ 2® Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

n - locações imobiliárias e alienações; e

HI - bens e serviços especiais, incluidos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
ni do caput do art. 3°.

CAPITULO n

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1° O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2° Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Art. 6® A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

in - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

Vn - recursal;

VDI - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. 7® Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
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desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentáveTOiias dema"
estabelecidas no edital.

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

I - termo de referência;

II - planilha estimativa de despesa;

ni - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

^ vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

Vm - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

Xn - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

Xin - ato de homologação.

§ 1® A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo
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que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registr dos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. p..^' 3

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na intemet imediatamente após o seu encerramento,
para acesso livre.

CAPÍTULO m
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 9® A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

^ § 2° Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
u credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

H - indicar o provedor do sistema;

^  in - determinar a abertura do processo Ucitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

Vn - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

m - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
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IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ 1° O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3° do art. 7° da Lei n" 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n°
7.724, de 16 de maio de 2012.

^  § 2" Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
;á tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuizo da

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3" Nas hipóteses em que for adotado o critério de Julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenlio das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

U - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
..pBi-eferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação

§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2° A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnaçòes e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;
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VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos dnciiniBBlns.di» hahiliti^fãnj
e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

^  Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2® do art. 5°, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

n - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou

sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art. 19.0 Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada
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no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2° do art. 5", o edital será disponibilizado na íntegra no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
^ta de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

ital e dos anexos.

§ 1° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A impugnaçâo não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnaçâo.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

^  § 3° Acolhida a impugnaçâo contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
jrtame.

CAPÍTULO vn
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1® A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2® Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3® O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
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§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o §4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituii" a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo DC.

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
i^ces.

§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 36.

CAPÍTULO VIU
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na intemet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chwe
de acesso e senha.

§2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
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§ 3° o licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desboatu au_ul^U janc :
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o mtervalo mínimo de diferença ue
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4" Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

§ 5" Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

^  II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fínal e
:hado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1® A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
^rá encerrada automaticamente.

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§ r, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7®, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1® Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o §1®, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3® Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.



§ 4" Encerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3°, o sistema ordenará os Trri^tr
de vantajosidade.

§ 5" Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2° e §3", haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance finai e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4°.

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

wv^municação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos r.os
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2° do art. 3° da Lei n" 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
Sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9°
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO
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I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

lU - à qualificação econômico-fínanceira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - a regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. T da Constituição e no inciso
XVIII do caput do an. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa lider, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de crda
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-financcira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

^  VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
orasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ I" Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art. 36.

§ 2° A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3" Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
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recebidos e presumir-se-ao verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o )S
originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregociro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a propcsta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocadt a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas cõntrarrazÕes, no pnzo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elemen:os
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3° A ausência de manifestação imediata c motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
icrmos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregociro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
do capui do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregociro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do
caput do art. 15.

CAPITULO xni

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO
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Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, st ue
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juric wai "inediclllfu Uçri ão
fundamentada, registrada era ata e acessível aos licitanles, e lhes atribuirá validade e eflcacia para fiiis de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1" Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação «Ias
.wdições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
w^ntrato ou da ata de registro de preços,

§ 2" Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

edital.

§ 3" O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

^ Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
,m prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o din.áto
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

rv - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

vn - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.
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§ 1" As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do ca de féüljrvtl, Ti n
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justiíicatiW ou
com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2° As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

CAPÍTULO XVT
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para Justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
í^oortado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasilía, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento cm tempo real, por meio da iníemet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na interaet, após a homologação.

Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
üos órgãos de controle interno e externo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n° 8.666 de 1993.

Art. 54.0 Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Le'
8.666, de 21 de Junho de 1993, c dá nutras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais em especial as Leis n" 8.666/93 e 10.520/02. DECRETA;

Art. 1° As contiataçõcs de sci-viços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições;

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de serviços e aquisição de bens, paia contratações futuras;
II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instiurnento convocatório e propostas apresentadas;

III ■ órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Ptíblica responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços c gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;

ÍV - órgão participante - órgão, secretíu-ia ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ata de Registro de Preços.
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que. não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro dc preços.
Art. 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários à Administração para o desempenho dc suas atribuições;
in - químdo for conveniente a aquisição dc bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demando pela
Administração;
Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justiílcada e caracterizada a vantagem econômica

Art. 3" A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concoraência ou de Pregão, do
tipo menor preço, nos tennos das Leis n"* 8.666/93 c 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de
mercado.

§ 1" Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despaclio devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos dc controle e administração do SRP, e ainda o
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I - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de ccWjÔmo, promwbnd» a
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados pam atender aos requisitos de padronização e
racionalização:
II - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento licitatório
pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for
admissível pela lei;
III - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
IV - conllnnar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o abjeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico;
V - realizar lodo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatuin da Ata
e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ata de Registro dc Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Adtninistração. obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
'^I - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados c a aplicação de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro dc Preços; e
yüUl - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantcs, visando informá-los das peculiaridades do
.,.vP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores
indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de interesse
em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua
estimativa dc consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo
de valores, com base nos preços de mercado, nos teraios da Lei Federal n" 8.666/1993, adequado ao registro
dc preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de preços a ser realizado
estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento licitatório; e
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porvenfjra
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo
depois dc concluído o procedimento licitatório;
§ 4® Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além das atribuições previstas

art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata dc Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
in - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, cm coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação dc eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições
estabelecidas cm edital, firmadas na Ata dc Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
características c origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fonicciracnto ou
prestação de sciviços.
Art. 4" O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais prorrogações.
§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o $ T do artigo 65 da Lei n" 8.666 de 1993;
§ 2" A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Rcgi.stro dc Preço será definida nos instrumentos
convocatórios, observada o disposto no art.57 da Lei n" 8.666 de 1993;
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no art.65 da Lei n" 8.666 de 1993; iRub.. , , i J
§ 4® O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade de ata
de registro de preços.
Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá deixar de subdividir
a quantidade total do item em lotes, .sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de fonna a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso. dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos ser\'iços.
§ 1" Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ 2" No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.
Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para
que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
^ser\'ando-sc o seguinte:
.  - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores seriio divulgados cm órgão oficial da
Administração c ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata dc Registro de Preços;
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem dc classificação
das empresas constantes da Ata; e
III - as .secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação
do fornecedor c respectivos preços a serem praticados.
Parágiafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, c as o fertas sejam em valor inferior
ao máximo admitido. poderão ser registrados outros preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
podenio advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

-^rt. 8° A Ata dc Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
ua Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao óf.ao
gerenciador, de.sde que devidamente comprovada a vantagem.
§ r Os órgãos c entidades que não participaiam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
regi.stro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decoiTcnte de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3" As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidaíle. a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro dc Preços.
§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
§ 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.
§ 6" Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais



penalidades decorrentes do descmnprimcnto de cláusulas contratuais, em relaffaft."as suas ptopryas
contratações, informíuido as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços
da administração pública federal.
Art. 9" O edital dc licitação para registro de preços contemplará, no mínimo;
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas
unidades de medida usualmente adotadas;
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4°
do art.8", no caso do órgão gerenciador admitir adesões;
IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, coinpleraentannente, nos casos
dc serviços, quando cabíveis, a freqiiência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos
a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
>arein adotados;
. 1-0 prazo de validade do registro de preço;
VTI - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;
VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no case de
prestação de serviços; e
IX - as penalidades a serem aplicadas pordcscuinprimento das condições estabelecidas.
§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ 2" Quando o edital prever o fornecimenlo de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, é facultada
a exigência de apresentação dc proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos
os re.spectivos custos, variáveis por região.
Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro
de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fomeciraento nas
condições estabelecidas.

•^rt. 11 A contratação com os fomecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registi^o
ue preços, será foimalizada pelo órgão interessado, por intennédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei 8.666, de 1993.
Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do int iso
"" do capui do artigo 65 da Lei n" 8666 de 1993.
§ 1" O preço registrado poderá ser revisto em decorrência dc eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações jimto aos fornecedores.
§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fomecedor visando a negociação pai^a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
II - frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3" Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
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U  - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidaBii^ de, . aagoî 3ào.

§ 4° Nâo havendo êxilo nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
fonnalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro dc preço na ocorrência de fiito superveniente
que venJia comprometer a perfeita execução contj-atual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
Mt. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das disposições de
^vie trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos conti'oIes c atribuições
dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

i>ECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único — Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - nomeação: 43/2021

PORTARIA n" 043/2021 - GP

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite. Inscrito sob o CPF
N® 521.946.633.04 e RG N® 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da Lei Complementar N" 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PROJETOS ESPECIAIS - PORTARIA - nomeação:
44/2021

PORTARIA n" 044/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS -
DAS • 1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. Filemon de Carvalho Krause Neto, inscrito sob o
CPF N" 689.962.503-25 e RG N® 000001739492-9 - SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,
MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras m
CNPJ:06.1B4.2&3/0001-49

www.pedrelras.ma.gov.br/dlarioofldair?ld=674 rioQ
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:: DECRETO-Errata de Publicação: 03/2021

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação feita no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA, do dia 05 de janeiro de 2021,
Edição de terça feira, ano IX, n° 247, página 7, referente ao Decreto n° 03/2021.

ONDE SE LÊ:

ArL 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no
Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

LEIA-SE:

ArL 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado.
Diário Oficial do Estado do Maranhão e Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

PrefeiUJra Municipal de Pedreiras

CNPJ; 06.184.263/0001-49

www.pedre!ras.ma.gov.br/dlaríoofíc>al/7ld=874
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://w\v>v.Dcdrciras.ma.gov.br/

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senlior Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n".

1105001/2022, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto a

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de promoção e organi

zação de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do Município de Pedreiras/MA com o

disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, regu

lamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei Complementar n®. 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016 e Lei Federal n®

8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 16 de maio de 2022.

/agnerNogueira Le1te®3yã
OAB/DF^®-60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n° 042/2020

RECEBIDO EM: / é>r /

Fabricio Costa Sanípaio
Assessor Jurídico

OAB/Pl N° 9845

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.2S3/0001-49

Site: httDs://w>vvv.pedrciras.ma.oov.br/

MINTJTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1105001/2022

LICITAÇÃO DIFERENCI.\DA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MIÇROEMFRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementam" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n° 005/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federai n® 8.666/1993,
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementam®
155/2016 c demais normas pertinentes à espécie.

OBJETO

Contratação de pessoa(s} juridica(s) especializada na prestação de
serviços de promoção e organização de eventos para Gestão das
Festividades Juninas 2022 do Município de Pedrciras/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitíírio.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://wmv.licitanct.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

XX DE XXXXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

XXrXX (XXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 688.260,00 (seiscentos e oitenta c oito mil duzentos c sessenta
reais).

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedrcirensc de Cutlura e Turismo -

FÜP

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações
arlístico-culturais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços dc
terceiros pcssoajurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de

impostos.

FONTE RECURSO

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrcíras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

O Município dc Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na fonna ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto a" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 005/2021, Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, Lei
Complementar n*" 155/2016, Lei n" 11.488, dc 15 de junho dc 2007, do Decreto n" 8.538, dc 06 dc outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 dc junho dc 1993, e as exigências estabelecidas
neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção c
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD://w>wv.licltanct.coni.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribtiições: coordenar o processo
licitatòrio; receber, examinar e decidir as impugnaçôes e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intcract; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar c decidir os recursos, encaminhando à autoridade eompetcntc quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
dc apoio; c encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://wvw.iicitanet.com.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 688.260,00 (seiscentos c oitenta c oito mil duzentos c sessenta reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de pessoa(s)
juridica(s) especializada na prestação dc serviços de promoção e organização dc eventos para Gestão das
Festividades Juninas 2022 do Município de Pcdrciras/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será com ITENS EXLUSIVOS à ME e EPP, conforme tabela constante do Termo dc
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n® 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, dc 07 de agosto de 2014.

1 • Deverá realizar processo licitatòrio destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas depequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de atéRS 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos D e 111, da Lei Federal n®
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA

E-maii: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (Lrcs) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microcmprcsas ou empresas dc pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no insüiimcnto convocatório; e

1.6. O tratamento diferenciado c simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAM ENTÁRIOS.
2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta correrá à conta das seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artistico-cullurais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoajuridica
FONTE DE RECURSO:1500000000- Recursos não vinculados de impostos

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastrai no PORTAL LTCITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔWCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio httn://wmvMdtanef.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou dc seu
representante legal c a presunção dc sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva c fonnalmcntc pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.S.I. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas c empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEL nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

4J. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 3 dc 37



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://u<v\v.pedreiras.ma.gov.br/

>202

FLS.__IZ_
Rub -L

4.3.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos adntinisirativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital c scu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/20I4-TCU-P!cnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microemprcsa.s c empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microemprcsa.s c empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está cm
conformidade com as exigências cditalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

Avenida Zeca Branco, o® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
£-maiI: cpI@pcdreiras.ma.gov.br
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4.4.5. Que não emprega menor dc 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nSo emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição dc aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXID, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada dc forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, dc 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que nSo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso ni do art. 5® da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas cm lei c neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos dc habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cncerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos dc habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio dc chave de acesso c senha.

5.3. As Microcmpresas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123,
dc 2006 c suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dc negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou dc sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitanlcs poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO. NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário c total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou dc garantia, número do registro
pu inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

.4venida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedrelras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fomecimento/prestação dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregociro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenharh vicios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento cm
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminliar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
c as regras estabelecidas no Edital.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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7.7. O licitantc somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado peio sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lancc.s, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 5,00 (cinco) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-sc-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregociro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamcnic, admitir o reinicio da sessão pública dc lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso dc falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregociro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances dc mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a Identificação do licitante.

7.17. No caso dc desconexão com o pregociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregociro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregociro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, http;//httD;//www.licitanet.com.br/. quando
serão diMilgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro
horas da comunicação do fato pelo pregociro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microempresas c empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa dc maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim dc aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8,538, dc 2015.
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7.21. Nessas condições, as propostas de microcmpresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordenr de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprcsas c empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens atucriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferencia em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos liciiantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Ari. 3^ § 2°, da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens c serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prcgociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação cm condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Ucitantes.

7.29.2. O prcgociro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sc for o caso, dos
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documentos complemcntarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregociro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILID.ADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregociro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, obsemdo o disposto no parágrafo único do art. 7.®eno § 9° do art. 26 do Decreto
n.° 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, cm razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente incxcquivcl.

8.3.1. Considera-se incxcquivcl a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no minimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O prcgoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregociro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregociro.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregociro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem dc classificação.

8.8. Havendo necessidade, o prcgoeiro suspenderá a sessão, informando oo "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O prcgoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dc negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses cm que o prcgoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o prcgoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, dc 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o prcgoeiro verificará a habilitação do licitantc,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de liabilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o prcgoeiro poderá verificar o eventual dcscumprimento das condições dc
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadasüo Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas - CEIS coco Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwww.portaldatransparcncia.gov.br/l:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civcís por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj,jus.br/improbidadc_adm/consultar_rcqucrido.php).

9.1.3. Lista dc Inidóneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
flittps://oortal.tcu.BOV.br/resDonsabilizacao-Dublica/licitantcs-inidoneos<fi:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União dUlpsi/Zcertidoes-
apf.apps.tcü.gov.br/1.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição dc contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,

9.1.5.1. Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência dc Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o prcgoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
dc participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haveránova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, cm relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimcnto do subitcm acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
ccnidâo(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos dc habilitação coraplemcntares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminltá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação dó preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação cora indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamcntc, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças dc números dc documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminliar, nos lermos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em SC tratando de microcmprecndcdor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microemprccndcdor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoemprecndedor.gov.br;

9.8.3. No caso dc sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado dc documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbaçâo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do
local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;
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9.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário ̂  Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova dc regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova dc inexistência dc débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decrelo-Lei n" 5.452, de l®demaio dc 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova dc regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microcmpresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já cxigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data dc apresentação da proposta;
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9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados cm jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro dc 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração
- DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos dc Abertura e dc Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitanie, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas cora menos dc 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, sc decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitantc c acompanhado obrigatoriamente
dos Termos dc Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181,ParágrafoÚnicoc 1.184, §2°dalciIO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável o Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apreseniarerorcsultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices dc Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optanie do Sistema dc Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo dc entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015, c 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com
o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou ou
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está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O
atestado deverá ser impresso cm pape! timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

9.11.2. Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-
CREA competente c/ou Conselho Regional de Arquitetura c Urbanismo/CAU competente, que comprove
atividade relacionada com o objeto;

9.11.3. Prova de inscrição ou registro dos responsáveis técnico (engenheiro civil e eletricista) junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.11.4. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível superior na área de
engenharia elétrica c civil da empresa, devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no
mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica com o respectivo acervo averbado pelo CREA, que comprove
(m) ter o (s) citado profissional (is), executado serviços de engenharia de características técnicas compativel
com a do objeto; (exigência: engenheiro civil para os itens: palco, camarote, arquibancada, tendas c
assemelhados e engenheiro elétrico para os itens: sonorização, iluminação, gerador e assemelhados.

9.11.5. O vínculo do responsável técnico - com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo:
9.11.6. Se empregado, comprovando-sc o vínculo emprcgaticio através de cópia da "ficha ou livro de
registro de empregado" devidamente autenticada em cartório.
9.11.7. Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos,
SC hou\'cr, devidamente registrado (s) na Junta Comercial.
9.11.8. Se contratado, apresentar contrato dc prestação de serviço, vigente na data de abertura deste
certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA, ou através dc
ART de cargo e função,
9.11.9. Comprovação de Cadastro no Ministério do Turismo, no Programa denominado "CADASTUR -
Sistema dc Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos e Profissionais do Turismo", Prestador de
infraestrutura de apoio para eventos e organizadora de eventos nos termos da Lei Federal n". 11.771, dc 17 dc
setembro de 2008, Decreto Federal n". 7.381, de dezembro de 2010 c Portaria n°. 130, de 28 de julho de 2011
do MTUR.

9.12. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.13. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido dc proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.14. A existência dc restrição relativamente à regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microcmprcsa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microcmpresa ou empresa
dc pequeno porte, e uma vez constatada a existência dc alguma restrição no que tange à regularidade fiscal c
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trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.17. A nâo-rcgularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra microcmpresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC 0° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico c deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, cm uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada cm consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos c por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou dc qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.
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10.5. A proposta deverá obedecer aos lemios deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complementares estarão
disponíveis na Internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização Hscal e trabalhista da licitante qualificada
como microemprcsa ou empresa de pequeno porte, se fbr o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qualfis) dccisão(òcs) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempcslividadc e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fimdamcntadamcntc.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta dc manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir dc então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazõcs também peio sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
termino do prazo do recorrente, scndo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

II .3, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses dc provimento dc recurso que leve á anulação de atos anteriores á realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §l°da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou dc acordo com a fase do
procedimento licitatòrio.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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12.2.2. A convocação feita por c-mail dar-sc-á dc acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licltanle manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição dc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licilatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
14.1. Não haverá exigência dc garantia dc execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data dc sua convocação, para
assinar o Termo dc Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena dc decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá cncaminliá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudieatária, mediante correspondência postal com aviso dc recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula ã sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78 da Lei
n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo dc vigência da conUatação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no tenno dc referência.

15.5. Previamente a contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária dc participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
D® 3, de 26 de abril dc 2018, c nos lermos do art. 6®, HI, da Lei n® 10.522, de 19 dc julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.
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15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas nc^tc Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante dmantc a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital c anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
editai ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complcmentares c, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n® 8.666/1993.

16.2. Os reajustes c reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
17.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou cm ouü-o local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no
prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

17.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

17.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
20.1. L Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;
20.1.2. Apresentar documentação falsa;
20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20. i .4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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20.1.5. Não mantiver a proposta;
20.1.6. Cometer fraude fiscal;

20.1.7. Coraportar-sc dc modo inidôneo;

20.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas. ♦» ,

20.3. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplici^à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93: "

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza dc perdas c danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° T da Lei N°
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6a. PAIU OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo dc licitação ou dc execução do contrato;
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais liciiantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão Hcitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais c nào-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação era um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRÜTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilatcral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÂO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httD;/Avww.licitanet.com.br/.

21.3. Caberá o pregociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impugnaçâo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD://w^v>v.licitanet.com.br/.

21.6. O pregociro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
c dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendemos prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação c medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos scrâo divulgadas pelo sistema e vinculaiào os
participantes c a administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio httD://mvw.llcitanet.cQm.br/. sendo de responsabilidade dos licítantc.s, seu
acompanhamento.

21.10. Não scrâo conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedrdras/MA
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21.11. A petição dc impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, confomrc o caso, dc estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, sc houver, do ato dc designação do administrador, ou dc
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade c a scgtuança da contratação.

22.7. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação dc suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, cxciuir-sc-á o dia do início e incluir-
sc-á o do vencimento. Só sc iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O dcsatendimcnto de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitantc, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principies da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e dc seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
bttps://pcdrciras.ma.gov.br/licitacaolisia.php;hup; http;//www.licitanct.com.br/, sistema eletrônico dc
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do c-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br e também
poderão ser lidos c/ou obtidos no endereço, à Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-'000, Mutirão -
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às I4h00mln, mesmo endereço c período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fms c efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
E-mall: cpl@pcdrcira$.ina.gov.br
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO.

Pedrciras/MA, XX de XXXXXXXX dc XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Zeea Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

l.I. Contratação de pcssQa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de promoção c
organização dc eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do Município de Pcdreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. As festividades Juninas estão entre as mais antigas e características tradições da cultura brasileira.
Além de diversas brincadeiras também é conhecida por suas guloseimas c pratos típicos, decoração c
vestimenta. A festa junina combina elementos culinários c culturais e por isso, é tida como tipicamente
brasileira, resultado de várias misturas. É popularmcnte encarada como uma homenagem ao estilo dc vida rural
c intcríomno por parte dos habitantes das grandes cidades, e para os rurais, e uma das comemorações e símbolo
máximo da cultura caipira.
2.2. Contudo, é de fundamental importância para o sistema público do Município dc Pedreiras, pois
atenderá na realização, adaptação, promoção c melhoramento estrutural do evento público do Muoicipto, e
para termos condições dc melhor atender a população, visitantes que estiverem prestigiando nossas
programações, assim como dá mais visibilidade organizacional nos eventos realizados pela Prefeitura
Municipal de Pedreiras.
2.3. As festividades juninas serão realizadas de 24 a 30 de junho de 2022 o "Arraial São João da
Princesa".

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor considerado como estimado para o objeto do presente Termo dc Referência foi determinado
com base cm pesquisas de preços de mercado realizadas através de solicitações dc pesquisas enviadas para
prestadores dc serviços com atividade econômica compatível com o objeto supracitado, com base era tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 688.260,00 (sciscentos c oitenta e oito mil c duzentos e
sessenta reais).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto dc 2014, EXCETO os itens 02, 07 e 10, os demais itens serão
EXCLUSIVOS a participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de
Pequeno Porte - EPP.

3.3. A critério da administração pública c em observância ao artigo 49, incisos n c III, da Lei Federal
n® 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores dc serviços competitivos enquadrados como
microemprcsas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado c simplificado para as microemprcsas c empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser conUatado.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedrelras/MA
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4. PLANILHA COM ESPECIFICACAO DOS SERVIÇOS

Descrição

Locação dc Iluminação: Completa Com 12
doze) Movcngbim, 24 par Icd, 20 pa 64, 02
(duas) maquinas dc fumaça profissional, 12
(dez) raticaves, 6 (seis) elipsidal, 12(doze)
mini-bruic, Ol(uma) mesa de luz de 48
(quarenta e oito) canais, um painel de led de
18 placas 2x8 c 01 (uma) cortina de seda preta
de 20 m.

Locação dc Sonorização: Sistema de Som

profissional com 12 caixas em cada lateral
Linc Array KW e 12 caixas em cada lateral de
grave, fazendo um total de 48 caixas, sendo
agudo, médio, grave e subgravcs, controles
através dc duas mesas com 48 canais

respectivamente, uma instalada no palco para
controle dc periféricos e outra em
"HouscMix" instalada a 50mls do palco para
controle dc PA 32, devendo estar montada e

revisado 24hs antes do evento.

Locação de Palco e Grccd: Palco tipo Torre:
Para show, medindo no rainimo 12 X 10 mts,

modelo duas águas, coberto com lona night
and day e ou vinitex. Todo cm estrutura
tubular (Q30), com 08 nUs de pé direito.
Transporte, equipe técnica, operacional para
montagem, dcsmontagem e manutenção
diuantc o evento, devendo estar montado 24

horas antes do evento.

Locação dc Painel dc LED 4x2m: ph 06 mm
indoor; formato: mov c mp4,/ resolução:
1920x1080 / 1280x720/ pixel pitch: 6 ate 10
mm- densidade: 10.000dots/m2; 01

computador mac contendo programa de
gerenciamento c execução dos videos e
áudios

Locação dc Gerador; com capacidade
mininia dc 180 KVA, trifásicos, tensão
440/380/220/110 VAC. 60 Hz. disjuntor de
proteção, silenciado a nível dc ruídos sonoros
dc 32 bd @ 1,5 metros.

Banda dc Pequeno Porte Reconhecimento
jjg Local; Apresentação Artística dc bandas com

reconhecimento local. Mínimo de 03(trés)
componentes, estilo musical (forró).

Unid. Quant.

Diária 8

Diária 8

Diana

Diária

Diária

Diária

Valor

Unitário

Valor

Total

5.620,83

-  ̂ *1

44.966,67

.'j

20.301,67 162.413,33

2.323,75 18.590,00

4.578,10 32.046,68

4.572,08 36.576,67

6.174.67 61.746,67

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/M A
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Diária

translado, camarim c alimen-taçao
responsabilidade da empresa contratada,
apresentação tni-nima de 02(duas) horas.
Banda de Médio Porte Reconhecimento

Regional: Aprcsenta-çâo artistica/banda de
renome nacional de médio porte; estilo mu
sica! e repertório variado com predominância
forró para realização de show com duração Diária 3
minima de 02 (duas) horas; incluindo as

despesas de toda a equipe com hospedagem,
alimentação c trans-portc, translado e

camarim, nos principms dias do evento
LOCAÇÃO DÊ BANHEIROS
QUÍMICOS: Banheiros quimicos possuindo
cobertura c símbolos de identificação de sexo
nas portas. As portas deverão possuir
fechaduras na parte interna do banliciro,
sendo que na parle externa deverá aparecer
"aberto/fechado". Quantidade de banheiros;
10, sendo 5 devidamente idcntilicados para o
sexo masculino e 5 identificados para o sexo
feminino. Os banheiros deverão,
obrigatoriamente, ser montados no local
indicado pelo município.
SEGURANÇA DESARMADO: Serviço de
segurança, desarmada, uniformizada
capacitada para execução de segurança em Diária
grandes eventos, (Com 20 Seguranças, sendo
Homens e Mulheres).
GRUPOS FOLCLÓRICOS: Apresentação
artística de Danças Locais, (cacuriá, dança .

.  Diana 20
portuguesa, tambor de crioula, quadrilha entre
outras), atestado pela critica local.

ORNAMENTAÇÃO: Para 07 (sete) dias do

palco estilo junina medindo 10x10 parte
superior c inferior, fechamento de palco no
fundo c nas laterais medindo 10 metros de

frente x 10 metros dc profundidade, com

cortinas dc tecidos na cor preta; decoração de
todo o rodapé do palco; 05 balões coloridos
em pape) cartão ou similar tamanho 1,00 mts Diária
x 0,40 cm, para decoração de palco; - Um
casal de bonecos confeccionados em tecidos

com enchimento e suporte com traje típico,
medindo 1,70 de altura, a serem colocados no

portal dc entrada; - Decoração cora
bandciroías em TNT colorido tamanlio

50x50, devidamente coladas c esticadas, em

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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14
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.299,99

7.666,67
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arame ou outro similar, na entrada cm todo o

centro do espaço com área de 150x45 metros,
sendo colocados sobre toda área superior com
no mínimo de 10 metros no ceiUro c 5 metros

nas laterais; - Confecção de uma fogueira
artificial tamanho 5,00 xl,50 metros em

madeira com papeis celofanes nas cores
laranjas e nas cores amarelas, contendo
lâmpadas c ventiladores para dar o efeito
adejado já com a armação pronta para ligar na
eletricidade. - Decoração com bandcirolas

tamanho 20x20 em TNT estampada cm cores
variadas e revestimento lateral c frontal das

barraquinlias (previsão de 30 barraquinlias).

VALOR TOTAL ESTIMADO 688.260,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta correrá á conta das seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pcdrcirense de Cultura e Turismo - FUP
PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artístico-culturais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços dc terceiros pessoa jmidica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados dc impostos

6. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A prestação dos serviços será realizada no período das festividades juninas que serão realizadas de 24 3 30
de junho dc 2022 no Município de Pedreiras, conforme solicitação de execução através dc apresentação dc
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, em 01 (uma) via,
devendo conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os
seguintes dados:
a) Clientes: Secretaria Municipal Requisitantc;
b) informar a quantidade dos serviços;
c) informar o valor referente a cada serviço;
d) informar a data de execução dos serviços;
c) testemunha: assinatura do funcionário da empresa;

O comprador: assinatura c carimbo do diretor do departamento de Compras.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como Habilitação Atestados/Declarações fornecidos por
empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Gabinete da Prefeita.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

.Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedreIras/MA
E-mail: cpl(gpedreiras.ma.gov.br
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9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os seus
termos, pelo Gestor dc Contratos da Prefeitura Mimicipal de Pedreiras - MA, ou, cm seus impedimentos legais,
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo Referencia, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou impropríedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada dc suas responsabilidades conU^tuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através dc ordem bancária, para crédito em banco, agencia c conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cm que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de
1993,

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da fiistrução Normativa n° 3, de 26 dc abril dc 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente dc penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constalando-sc, junto ao SICAF, a situação de iiTcgularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão dc nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição dc contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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como quanto á existência dc pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10. II. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SlCAf.

10.13. Será rescindido o contrato cm execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
cconomicidadc, segurança nacional ou outro dc interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de
2006, não sofierá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dc documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

10.16. Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, dc alguma
fomia, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anua! = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.I. Caberá a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste termo, nas especificações c nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente á Contratada:
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a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para rcprcsentá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa,
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
aeompanliamento do contratante;
c) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus propostos ou
convenientes;

1) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo c qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a conU'alada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
propostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal a"
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 c 005/2021, Lei
Complementar n°. 123/2Ó06, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementam" 155/2016,
utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.nia.gov.br
Página 29 de 37



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns;//wvv\v.pecircín»s.nia.gov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/XXXX

ANEXO U - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1105001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de promoção e organização de
eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do Município de Pedreiras/MA, eonfonnc as especificações
constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

■/

1. PROPONENTE
Razão Social: 'Sl
CNPJ: ▼
Endereço:
Fone:
E-mail:
Valor Total da Proposta; R$ ( )

PLANE.HA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO i.vrnAnir otiamt VALOR VALORUNIDADE QUANT. upjrrARIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estlo incluídos todos os custos, beneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos c aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de
recebimento da Ordem de Serviço.

dias úteis, contados do

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rcjcitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação ortcial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, ca.so nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N®. , BANCO

, em nome dc .
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8. Informamos queo Representante que assinará o(s) futuro(s) Conirato(s), será o St°. , Portador
do RG, sob o n®. , e GPF n° , com residência na

(local da empresa c data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCUSSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
^ PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA

LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCUSSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° I105Ü01/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N'XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N' _
FAZEM ENTRE

0(A)

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n° , através da
Secretaria Municipal dc , com sede na , n" , CEP:

■  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pclo(a)
Ordenador dc Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° c RG n°

Órgão Emissor , c a empresa , inscrita
no CNPJ sob o n.® , com sede na doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® ,
portador do RG n® e CPF n° , tem, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n" 1105001/2022, submetendo-se às cláusulas c condições abaixo e aos
preceitos Instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços dc promoção e organização dc eventos
para Gestão das Festividades Juninas 2022 do Município de Pedreiras/MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo dc Referencia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ( .....).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA
VLR.

TOTAL

VLR.

UNIT.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais e comerciais
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Incidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Municipio, para o exercício dc 2022, na classincação abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pcdreirensc de Cultura c Turismo - FUP
PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artístico-cultuiais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO; 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste dc recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo dc até 30(ü-inta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões dc regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Divida Ativa da União c Prcvidenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°
1751, de 02 dc outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas dc Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa dc
Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Municipio; Prova dc Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débitos
inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos c irreajusiáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contraio e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o inicrrcgno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno rainimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajustamcnto, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conliccida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamcnto de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defmitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamcnto venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não bavcrá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras. O
não cumprimento dos serviços nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser realizados conforme ORDEM DE SERVIÇO emitida
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete c/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

e) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos c despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;
f) Todos os serviços entregues deverão estar aconipanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do rcccbcdor, cm duas vias (uma via parao fomccedorc uma para o solicitante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade c qualidade. Caso não estejam dc acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados,
f) aplicar as penalidades contratuais, quando foro caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter prcposlo, aceito pela administração da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, durante todo o
período dc vigência da licitação, para rcprescntá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
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c) manlcr, durante toda a execução do contraio, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou doio na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe úniea c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar ã fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não üunsfcrir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor,

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Leio" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se dc modo inidôneo;

11.9.0 alra.so injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme detcnnina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir cora a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.
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ll.il. A iQcxecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratàpcqm a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem Justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N® 7® dà Lei N® 10.520/02 e
art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVn do art
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do.^. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisãó çõntratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dé rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
Avenida Zeca Branco, D® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreíras/MA
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13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucipnar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ào pela disciplinado art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entro as partes'contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais nomias federais de licitações e conü'atos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado era duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos çontraentes.

Pedreiras/MA, em de

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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PARECER JURÍDICO

SJÍ." fVAGNEJi NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 1105001/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL
ASSUNTO: Contratação de pessoa(s) juridica(s)
especializada na prestação de serviços de promoção e
organização de eventos para Gestão das Festividades
Juninas 2022 do Município de Pedreiras/MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formal da Minuta do Edital e Contrato a qual tem por objeto a
Contratação de pessoa(s) juridica(s) especializada na prestação de serviços de promoção e
organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do Município de
Pedreiras/MA, pelo menor preço por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos
constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes
autos a solicitação para Contratação com descrição dos serviços a serem contratados,
estimativa de preços, termo de referência, autorização para abertura de licitação, bem como
autuação para contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato para análise
jurídico-formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n® 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital e contrato do Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para
análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

U - MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37,
XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E>maíi: procuradoria@pedrclras.ma.gov.br
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do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art. 37-A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também ao seguinte:
(redação dada ao caput pela Emenda Constitucional
rt® 19/98).

XXI — ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratadas mediante processo de licitação
pública que assegure condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei n° 8.666/93 disciplinar as emanações
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos,
suas incxigibilidades ou dispensas, bem como, correíatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão
Eletrônico. Configurar o pregão como uma modalidade ücitatória significa adotar um novo
procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da
isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo
certos princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação
procedimental, a forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes.
Este é a forma de licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de
fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem
apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme
artigo 4°, Inciso XIII, da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se
vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n® 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação; I - Concorrência; II - Tomada do Preços; 111 - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n® 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n®
10.520/2002, que bem prevê em seu art. l, o objeto desta modalidade de licitação, a saber:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrciras/MA
E-mail: procuradaría@pcdreiras.tna.gov.br
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"Art. 1° • Para aquisição de bens e seiviços comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que fraça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou se/viços connms é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que
as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances era
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por
fulcro o preceituado no Art. 1" da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar,
o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para
respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatóría usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n** 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § T, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA, pretende a Contratar de pessoa(s) jurídíca(s)
especializada na prestação de serviços de promoção e organização de eventos para Gestão das
Festividades Juninas 2022 do Município de Pedreiras/MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido
na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do
julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal n"
10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n" 8.666/93, trazendo em
anexo termo de referência, modelo de proposta de preços e minuta do contrato.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mall: procuradorla@pcdreiras.ma.gov.br
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A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n" 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhorjuízo.

ni-CONCLUSÃO , I

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso siib examine, face às detenninações
do mandamento do art. 4°, Inciso 1, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Municipal n" 003/2021 e suas alterações, Lei Complementar n°
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n''155/20l6 e
aplicando-se subsidiariaraente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais
dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe
administrativo, a juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria
Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art 38,
Parágrafo Único da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com
vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências
decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 17 de maio de 2022.

Fabrict^osta'Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mait: procuradoría@pcdrciras.ma.gov.br
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRE1Rí\S - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1105001/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48. inciso t da Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei Compiementarn" 147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2022.

BASE LEGAL

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Municipal n® 003/202] c Decreto Municipal n® 005/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993,
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementam® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n®
155/2016 c demais normas pertinentes à espécie.

OBJETO

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de
serviços de promoção e organização de eventos para Gestão das
Festividades Juninas 2022 do Municipio de Pcdrciras/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
litto://w\vw.ncitanet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

07 DE JUNHO DE 2022.

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA: 08:00 (Oito Horas)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 688.260,00 (seiscentos e oitenta e oito mil duzentos e sessenta
reais).

FONTE RECURSO

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pcdrcirensc de Cultura e Turismo -
FUP

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos c manifestações
artístico-culturais c religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de
terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de

impostos.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gQV.br
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OREtRAS/MA

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2022

O Município dc Pedrciras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 dc julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 dc setembro dc 2019, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n® 005/2021, Lei
Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto dc 2014, Lei
Complementam® 155/2016, Lei n® 11.488, de i5de junho de 2007, do Decreto n® 8.538, dc 06 dc outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho dc 1993, e as exigências estabelecidas
neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgoeiro, mediante a inserção c
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD;//www.Hcitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar c decidir as impugnaçÕes e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar o decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; c encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 07/06/2022 às 08:00 (Oito Horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.Ucitanct,com.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 688.260,00 (seiscentos e oitenta e oito mil duzentos c sessenta reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Conüataçâo de pcssoa(s)
juridica(s) especializada na prestação de serviços de promoção e organização de eventos para Gestão das
Festividades Juninas 2022 do Município de Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será com ITENS EXLUSIVOS à ME e EPP, conforme tabela constante do Termo de
Referencia, facultando-sc ao licitantc a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n" 123/2006, cora redação
dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014.

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.5. A critério da administração pública c cm observância ao artigo 49, incisos II c 111, da Lei Federal n°
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-maü: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 2 de 37



ESTADO DO MARANÍLAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//\vwvv.Dcdrciras.ma.L'ov.br/

PÊORÊiRÃSHÂ"
V>tnr. }/(KoO/ nM

flsJZZ£Z__
Rub

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.6. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta correrá à conta das seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pcdreirensc de Cultura e Turismo - FU?

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 00122.112 Eventos e manifestações artístico-culturais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pcssoajuridica
FONTE DE RECURSO; 1500000000 - Rccxusos não vinculados de impostos

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadasü-al no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio htwJ/www.HcitancLcom.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitantc ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitantc responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes c verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadasü-ais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos rcgisU'os tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderio participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas c empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionados no artigo 34 da Lei n° 11.488, dé 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podercs expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-sc a vedação descrita no subitcm acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil do Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plcnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no anigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando
apta a usu&uir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microemprcsas e empresas dc pequeno porte, a assinalaçâo
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microemprcsas e empresas dc pequeno porte,
a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitanie não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, dc 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está era
conformidade com as exigências cditalicias;

4.4.4. Que inexistem íàtos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
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4.4.5. Que nlo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o Itcilantc às sanções
previstas em lei c neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os licitanles encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cnccrrar-sc-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
melo de chave de acesso c senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devcião encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licilantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Ale a abertura da sessão pública, os licitanles poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá apôs a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitantc melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgoeiro c para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para C.ADA ITEM de itens (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento/prestação dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio dc sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgociro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2,1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento cm
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo cm sentido contrário,
levado a efeito na fase dc aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase dc lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro c os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encarainliar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O inter\'alo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances
intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 5,00 (cinco) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dísnuta "ABERTO" cm que
os licilantcs apresentarão lances públicos c sucessivos, com proiTogaçòes.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, dc que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período dc prorrogação, inclusive no caso
dc lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-sc-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregociro,
assessorado pela equipe de apoio, jusliilcadamcnte, admitir o reinicio da sessão pública dc lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso dc falha no sistema, os lances em desacordo com os subitcns anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregociro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identifieação do licitante.

7.17. No caso dc desconexão com o prcgoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prcgoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregociro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, http;//httD://www.|}cÍtanet.com.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro
horas da comunicação do fato pelo pregociro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado pata divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas dc pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
dc lances, seiá efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microempresas c empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim dc aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, dc 2006,
regulamentada pelo Decreto o" 8.538, de 2015.
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7.21. Nessas coodiçôcs, as propostas dc microcmpresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da mellior proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada,

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dc encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microcmpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, scrâo convocadas as demais licitantcs microcmpresa c empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem dc classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microcmpresas e empresas dc pequeno porte
que SC encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência era relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantcs c utilizada como um dos critérios dc classificação, dc maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2", da LEI N" 8.666, dc 1993, asscgurando-sc a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. E*rodu2idos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras dc acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenlia apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

Avenida Zcca Branco, u" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 8 dc 37



EIRAS<M

ESTADO DO MARANHÃO í I
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: httD!»;//» ww.pcdrciras.ma.L'ov.br/

documentos complemenlarcs, quando necessários à confiimação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregociro üiiciará a fase de aceitação c julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregociro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° c no § 9° do art. 26 do Decreto
n.° 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, cm razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

83. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente incxcquível.

8.3.1. Considera-se inexcquivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a cxcquibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregociro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregociro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregociro.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, a.ssim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregociro suspenderá a sessão, informando no "cbat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dc negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar cora o licitante para que seja obtido preço melhor.
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8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microemprcsas c empresas dc pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o prcgociro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitantc,
observado o disposto neste Edital,

9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição previa ao exame da documentação dc habilitação do licitantc detentor da proposta
classificada cm primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimcnto das condições de
participação, especialmente quanto à existência dc sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS coco Cadastro Nacional dc Empresas
Punidas - CNEP fwww.portaldatransparencia.pov.br/):

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidadc_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fhttps://portal.icu.gov.br/responsabilizacao-Dublica/licitantes-inidoneos/):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica do Tribunal dc Contas da União fhttDs://certidoes-

9,1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitantc c também dc seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8,429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato dc improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência dc Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Oconências Impeditivas Indireta.s.

9.1.5.2. A tentativa dc burla será verificada por meio dos vínculos societários, Unhas dc fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitantc será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência dc sanção, o pregoeiro reputará o licitantc inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal c trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitantc atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto sc a consulta aos
sítios eletrôiticos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme arl. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos dc habilitação complementarcs, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, cm
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dc requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação a integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, c sc o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamenic, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros dc CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de dociuncntos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA;
9.8.1. No caso dc empresário individual: inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercia! da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando dc microemprccndcdor individual - MEI; Certificado da Condição dc
Microemprecndedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no
sitio wvAV.porlaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto òu contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser a participante sucursal, filial ou agencia;

9.8.5. No caso dc sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;
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9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em ftmcionamenlo no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal relativo à sede ou domicilio do licilante,
pertinente ao seu ramo de atividade c compative! com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lci n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos c Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjtmta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licilante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licilante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;
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9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Regisü-o Empresarial e Integração
- DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licilante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admitc-sc a apresentação de balanço
patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decoirer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante c acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (lun) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG=

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital minimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licilante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa juridica optanle do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de cnirega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n' 1.594/2015, c 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com
o objeto desta licitação, expedido por pessoa juridica de direito público ou privado, que o licilante prestou ou
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está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo c cargo/função;

9.11.2. Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-
CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU competente, que comprove
atividade relacionada com o objeto;

9.11.3. Prova de inscrição ou registro dos responsáveis técnico (engenliciro civil e eletricista) Junto ao
Conselho Regional dc Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura c
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.11.4. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível superior na área de
engenharia elétrica e civil da empresa, devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no
mínimo 01 (um) atestado dc capacidade técnica com o respectivo acervo averbado pelo CREA, que comprove
(m) ter o (s) citado profissional (is), executado serviços de engenliaria dc características técnicas compatível
com a do objeto; (exigência; engenheiro civil para os itens: palco, camarote, arquibancada, tendas e
assemelhados e engenheiro elétrico para os itens; sonorização, iluminação, gerador e assemelhados.

9.11.5. O vínculo do responsável técnico - com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo:
9.11.6. Sc empregado, comprovando-sc o vinculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de
registro de empregado" devidamente autenticada em cartório.
9.11.7. Se sócio, comprovando-sc a participação societária através dc cópia do Contrato social c aditivos,
se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial.
9.11.8. Sc contratado, apresentar contrato dc prestação de serviço, vigente na data de abertura deste
certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante Junto ao CREA, ou através dc
ART dc cai^o e função.
9.11.9. Comprovação de Cadastro no Ministério do Turismo, no Programa denominado "CADASTUR -
Sistema dc Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos e Profissionais do Turismo", Prestador dc
infraestrutura de apoio para eventos c organizadora de eventos nos termos da Lei Federal n". 11.771, de 17 de
setembro de 2008, Decreto Federal n". 7.381, de dezembro de 2010 e Portaria n®. 130, dc 28 de julho de 2011
do MTUR.

9.12. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.13. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido dc proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.14. A existência dc restrição relativamente à regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa dc pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, c uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tango à regularidade fiscal c
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iraballiista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual pcriodo, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitanic, mediante apresentação de justificativa.

9.17. A não-rcgularizaçào fiscal c trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabilitaçâo
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas nrate Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregociro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a microemprcsas e empresas de pequeno porte, cm havendo inabilitaçâo,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregociro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato c aplicação dc eventual sanção á Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c
procedência, vinculam a ConUatada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário era algarismos e o valor
global em aÍgari.smos c por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas dc preço ou dc qualquer outra condição que induza o julgamento a mais dc um resultado, sob pena
de desclassificação.
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10.5. A proposta deverá obedecer aos lemios deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitanle.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complcraentares estarão
disponíveis na Internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase dc regularização fiscal c trabalhista da licitantc qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitantc manifeste a intenção de recorrer, dc forma motivada, isto c, indicando
contra qual(is) dccisào(õcs) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tcmpestividadc e a existência de
motivação da intenção dc recorrer, para decidir sc admite ou não o rccumo, fundamentadamcnte.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito rccursal, mas apenas verificará as condições dc
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta dc manifestação motivada do licilante quanto à intenção dc recorrer impoilará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dla.s para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitanles, desde logo. intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-Ihcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dc seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses dc provimento dc recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que soja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitantc declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e Irabaliústa, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimenlos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os lícitantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mall: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página I6dc37



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001^9

Site: littos://w\vw.Dedreirax.nia.ü(>v.hr/

r—"p£5Re?RÃSfMA

12.2.2. A convocação feita por c-mail dar-sc-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitanie manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja intcrposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatórío.

14. DA GARANTU DE EXECUÇÃO.
14,1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo dc Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo dc 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenlio/Carta
Contrato/Autorização), sob pena dc decair do direito à contratação, sem prcjuizo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatxua do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante coirespondcncia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota dc Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação dc negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, dc 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses dc rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo dc referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária dc participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, dc 26 dc abril de 2018, c nos termos do art. 6°, Kl, da Lei n" 10.522, dc 19 de julho dc 2002, consulta
prévia ao CADIN.
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15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital c anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou sc recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos compicmentarcs e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se cm apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

16.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
17.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada de acordo com a necessidade da Secretaria solicitanlc,
no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

17.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

17.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo dc Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo dc Referência e Termo
dc Contrato.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Comete inftação adminisü-ativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitantc/adjudicatário que:
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou accilar/rclirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo dc validade da proposta;
20.1.2. Apresentar documentação falsa;
20.1.3. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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20.1.5. Não mantiver a proposta;
20.1.6. Cometer fraude fiscal;

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o liitiitc
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

20.3. A inexccuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso dc inexccuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração dc inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N° 8.666/93, art. N° 7° da Lei N°
10.520/02 c art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminliá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Mimicípio de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO • Os licitantes c o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores c subcontraiados, se admitida à subcontralação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PAIW OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de inílucnciar a ação dc servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc influenciar o
processo dc licitação ou de execução do contrato;
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÂO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httD://www.licitanet.com.br/.

21.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD;//ww>v.Iicitanet.coin.br/.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos .serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes e a administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio http://w^'>v.llcltanct.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.
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21.11. A petição de impugnaçâo apresentada por empresa deve ser firmada por .sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo prcgoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o prcgoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação c classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo Hcitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, cxcluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licilante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https;//pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php;hitp; http://www.licitanet,com.br/, sistema eletrônico de.
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados auavcs do c-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pcdrciras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II -MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
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ANEXO m - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA,,23 dc maio de 2022.

WÍgn^f^NogüeraLeftê^ilva
OAB/DF ÓO.OS-r

Assessor Especial da CPL
Port. n® 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2022
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de pessoa(s) juri(lica(s) especializada na prestação de serviços de promoção e
organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do Município de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. As feslivídadcs Juninas estão entre as mais antigas c características tradições da cultura brasileira.
Alem de diversas brincadeiras também é conhecida por suas guloseimas c pratos típicos, decoração c
vestimenta, A festa junina combina elementos culinários c culturais e por isso, é tida como tipicamente
brasileira, resultado de várias misturas. É popularmente encarada como uma homenagem ao estilo de vida nual
e intcriorano por parte dos habitantes das grandes cidades, e para os rurais, é uma das comemorações e símbolo
máximo da cultura caipira.
2.2. Contudo, ó de fundamental importância para o sistema público do Município de Pedreiras, pois
atenderá na realização, adaptação, promoção e melhoramento estrutural do evento público do Município, c
para termos condições de melhor atender a população, visitantes que estiverem prestigiando nossas
programações, assim como dá mais visibilidade orgmiizacional nos eventos realizados pela Prefeitura
Municipal de Pedreiras.
2.3. As festividades juninas serão realizadas de 24 a 30 de junho de 2022 o "Arraial São João da
Princesa".

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor considerado como estimado para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado
com base em pc.squisas dc preços de mercado realizadas através de solicitações de pesquisas enviadas para
prestadores dc serviços com atividade econômica compatível com o objeto supracitado, com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total dc RS 688.260,00 (seisccntos e oitenta c oito mil c duzentos e
sessenta reais).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso 1 da Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, EXCETO os itens 02,07 e 10, os demais itens serão
EXCLUSIVOS a participação de empresas enquadradas como Microemprcsa — ME c Empresa dc
Pequeno Porte - EPP.

3.3. A critério da administração pública e cm observância ao artigo 49, incisos II e 111, da Lei Federal
o® 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores dc serviços competitivos enquadrados como
microemprcsas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes dc cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado c simplificado para as microemprcsas c empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.

Avenida Zeca Branco, a" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA

E-mníl: cpi@pcdreiras.ma.gov.br
Página 23 dc 37



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tns://www.ncdrciras.mu.üov.br/

4. PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Descrição

Locação de liuminação: Completa Cora 12
doze) Movengbira, 24 par led, 20 pa 64, 02
(duas) maquinas de fumaça profissional, 12
(dez) raticavcs, 6 (seis) clipsidal, 12(doze)
mini-brute, 01 (uma) mesa de luz de 48
(quarenta c oito) canais, um painel de led de
18 placas 2x8 c Ol(uma) cortina de seda preta
de 20 m.

Locação de Sonarízação: Sistema de Som
profissional com 12 caixas cm cada lateral
Line Aixay KW e 12 caixas em cada lateral de
grave, fazendo um total de 48 caixas, sendo
agudo, médio, grave e subgraves, controles
através de duas mesas com 48 canais

respectivamente, uma instalada no palco para
controle de periféricos e outra era
"HouscMix" instalada a 50mts do palco para
controle de PA 32, devendo estar montada e
revisado 24hs antes do evento,

Locação de Palco c Grccd: Palco tipo Torre:
Para show, medindo no minimo 12X10 mts,

modelo duas águas, coberto com lona night
and day c ou vinitcx. Todo em estrutura
tubular (Q30), com 08 mts de pé direito.
Transporte, equipe técnica, operacional para
montagem, desmontagcm e manutenção
durante o evento, devendo estar montado 24
horas antes do evento.

Locação de Painel de LED 4x2m: ph 06 rara
indoor; formato: mov e mp4y resolução:
1920x1080 / 1280x720/ pixel pitch: 6 até 10
mm- densidade: 10.000dots/ra2: 01
computador mac contendo programa de
gerenciamento c execução dos vídeos e
áudios

Locação de Gerador; com capacidade
mínima de 180 KVA, trifásicos, tensão
440/380/220/110 VAC, 60 Hz, disjuntor de
proteção, silenciado a nível de ruídos sonoros
de 32 bd @ 1,5 metros.

Banda de Pequeno Porte Reconhecimento
Local; Apresentação Artística de bandas com
reconhecimento local. Mínimo de 03(três)
componentes, estilo musical (forró).

Unid. Quant.

Diana

Diána

Diána

Diária

Diária

Diária

Valor

Unitário

Valor

Total

5.620,83 44.966,67

20.301,67 162.413,33

2.323,75 18.590,00

4.578,10 32.046,68

4.572.08 36.576,67

6.174,67 61.746,67
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translado, camarim c alimcn-tação
responsabilidade da empresa contratada,
apresentação mí-nima de 02(duas) horas.
Banda de Médio Porte Reconhecimento

Regional: Aprcsenta-ção artística/banda de
renome nacional de médio porte; estilo mu
sical e repertório variado com predominância
forró para realização de show com duração
mínima do 02 (duas) horas; incluindo as
despesas dc toda a equipe com hospedagem,
alimentação c trans-portc, translado e
camarim, nos principais dias do evento
LOCAÇAO DE BANHEIROS
QUÍMICOS: Banheiros químicos possuindo
cobertura c símbolos de identificação de sexo
nas portas. As portas deverão possuir
fechaduras na parte interna do banliciro,
sendo que na parte externa deverá aparecer
"aberto/fechado". Quantidade dc banheiros;
10, sendo 5 devidamente identificados para o
sexo masculino e 5 identificados para o sexo
feminino. Os banheiros deverão,

obrigatoriamente, ser montados no local
indicado pelo município.
SEGURANÇA DESARMADO: Serviço de
segurança, desarmada, uniformizada
capacitada para execução dc segurança em
grandes eventos, (Com 20 Seguranças, sendo
Homens c Mulheres).
GRUPOS FOLCLÓRICOS: Apresentação
artística dc Danças Locais, (cacuriá, dança
portuguesa, tambor dc crioula, quadrilha entre
outras), ate.stado pela critica local.

ORNAMENTAÇÃO: Para 07 (sete) dias do
palco estilo junina medindo 10x10 parte
superior e inferior, fechamento dc palco no
fiiodo c nas laterais medindo 10 metros de

frente x 10 metros de profundidade, com
cortinas dc tecidos na cor preta; decoração de
todo o rodapé do palco; 05 balões coloridos
em papel cartão ou similar tamanho 1,00 mts Diária
X 0,40 cm, para decoração de palco; - Um
casal de bonecos confeccionados cm tecidos

com enchimento e suporte com traje típico,
medindo 1,70 dc altura, a serem colocados no

portai dc entrada; - Decoração com
bandeirolas em TNT colorido tamanho

50x50, devidamente coladas c esticadas, em

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pcdreiras/MA

E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br
Página 25 dc 37

23.500,00 23

93.966,67Diana 31.322,22

Diána 3.212,38 22.486,66

Diana 6.328,57 44.299,99

Diana 7.383,33 147.666,67

.500,00



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://wmv.pedreiras.ma.EOV.br/

arame ou outro similar, na entrada em lodo o
centro do espaço com área de 150x45 metros,
sendo colocados sobre toda área superior com
no mínimo de 10 metros no centro e 5 metros

nas laterais; - Confecção de uma fogueira
artificial tamanho 5,00 xl,50 metros em

madeira com papeis celofanes nas cores
laranjas e nas cores amarelas, contendo
lâmpadas e ventiladores para dar o efeito
adejado já com a ̂ mação pronta para ligar na
eletricidade. - Decoração com bandeirolas
tamanho 20x20 em TNT estampada em cores
variadas e revestimento lateral e frontal das

barraquinhas (previsão de 30 barraquinhas).

VALOR TOTAL ESTIMADO 688.260,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta correrá à conta das seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artístico-culiurais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

6. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A prestação dos serviços será realizada no período das festividades juninas que serão realizadas de 24 a 30
de junho de 2022 no Município de Pedreiras, conforme solicitação de execução através de apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via,
devendo conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os
seguintes dados:
a) Clientes: Secretaria Municipal Rcquisitante;
b) informar a quantidade dos serviços;
c) informar o valor referente a cada serviço;
d) informar a data de execução dos serviços;
e) testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) comprador: assinatura e carimbo do diretor do departamento de Compras.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.2. Os proponentes concorrentes devem apresentar como Habilitação Atestados/Declarações fornecidos por
empresas distintas, púbhcas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Gabinete da Prefeita.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais,
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo Referência, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou irapropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8,666, de
1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deverão ser
tomadas asprovidências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n''3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será reabzada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo re^larização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
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como quanto à existência dc pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento dc seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contraio, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato cm execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidadc, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dc documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

10.16. Nos casos dc eventuais atrasos dc pagamento, desde que a Contratada não tenlia concorrido, dc alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice dc compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUTÍICEFAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados,

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste termo, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
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a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para rcprescntá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa,
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus prcpostos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prcpostos ou
convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas á
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prcfeimra Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável peta idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prcpostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016,
uiilizando-sc subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes,
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2022

ANEXO U - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1105001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." 025/2022, cujo objeto é a
Contratação de pcssoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de promoção c organização de
eventos paraGcstão das Festividades Juninas 2022 do Município de Pedreiras/MA, conforme as especificações
constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço;
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO iTMinAnir nirAiUT VALOR VALORUNIDADE QUANT. un,tArio TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos c aceitamos cm todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta c de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 025/2022.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de
recebimento da Ordem dc Serviço.

dias úteis, contados do

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese dc nao conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N'. , AGÊNCIA N°. , BANCO

, cm nome de .
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S.infonnamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contralo(s), será o St°. ,
do RG, sob o a°. , e CPF n° ,

, Portador
residência na

(local da empresa c data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCUSSfFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
^ PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUIVEIS, NA FORMA DA

LEGISUÇÀO EM VIGOR, OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2022

ANEXO m - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N' I

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO K 1105001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2022

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI

0(A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Mvinicipal de , com sede na , n® , , CEP:
.  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado peIo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n" e RG n°
Órgão Emissor , e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n.° , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® ,
portador do RG n° e CPF n° , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2022 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n° 1105001/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituidos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de promoção c organização de eventos
para Gestão das Festividades Juninas 2022 do Município de Pedreiras/MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( .).

ITEM DESCRIÇÃO ÜND QUANT. MARCA
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento inte^al do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Municipio, para o exercicío de 2022, na classificação abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pcdreirensc de Cultura c Turismo - FUP
PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artístico-culturais e religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39,00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO:1500000000 - Recursos não vinculados dc impostos

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento defimtivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço c das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Divida Ativa da União e Prcvidcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"

1751, dc 02 dc outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Municipio; Prova dc Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
ínadimplidos perante a Justiça do Traballio, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e iireajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrrcgno dc um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajuslamcnto, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.
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6.8, Na ausência dc previsão legal quanlo ao índice substitulo, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal dc Pedreiras. O
não cumprimento dos serviços nas datas c horários determinados ocasionará penalidades cabiveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser realizados conforme ORDEM DE SERVIÇO enútida
pela Prefeitura Municipal dc Pedreiras.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas dc frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscalização gerai c o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

c) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa dc administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

f) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados dc um comprovante dc recibo o qual constará a
assinatura do recebcdor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam dc acordo com as
normas, os mesntos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante dc entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as espccílicadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo dc Referencia e as cspcciricadas
abaixo:

a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, durante todo o
período dc vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade dc caráter urgente c prcsUir os esclarecimentos
julgados necessários;
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c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
c) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo c qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
U.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitantc/adjudicatário que;

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraudo fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidônco;

11.9. O atrasa injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.
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II.n. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem j ustificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração dc inidoneidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7° da Lei N" 10.520/02 c
art. N" 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pmzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município dc PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente termo dc contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I aXlle XVII do art.
78 da Lei n° 8.666, dc 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso O, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já ciunpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
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13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Conirato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por ccnlo) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 c demais normas federais de licitações c contratos administrativos
c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - c noimas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17,1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois dc lido c achado em ordem, vai assinado pelos contraenies.

Pedreiras/MA, cm de

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 025/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por^Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Sistema de Acompanhamento de
Contratações Públicas SACOP/TCE/MA, Portal de Transparência do Município e Portal
Licitanet.

Pedrpiras/MA, em 23 de maio de 2022.

Wagner^Nogjieira Leite Silva
OAB/DF 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2022

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às OShOOmín (oito horas) do dia 07 de junho de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto a Contratação de pessoa(s) juridica(s) especializada na prestação de serviços de promoção e
organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do Municipio de Pedreiras/MA,
conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os
trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de
Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
nos seguintes endereços eletrônicos; www.pedreiras.ma.gov.br, www.Iicitanct.com.br, bem como
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP:
65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, de T a 6° feira, no horário das OShOOmin às 14h00mín,
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail cpl@Dedreiras.ma.üov.br.

Pedreiras/MA, 23 de maio de 2022.

OAB/DF n^60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N" 042/2021

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n®

025/2022, datado de 23/05/2022, a serjulgado em 07 de junho de 2022 ás OShOOmin, no

Mural de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito)

dias úteis.

A referida licitação tem por objeto a Contratação de pessoa(s) jurídi-
ca(s) especializada na prestação de serviços de promoção e organização de eventos para

Gestão das Festividades Juninas 2022 do Município de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, 23 de maio de 2022.

Wagner^ííogi^ira Leite^ilj^
OAB/DF>-60.087

Assessor Especial da CPL
Port. tf 042/2021

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: cpi@pedrciras.ma.gov.br
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Diretora do Depaitamento de Recunos Humanos

- PORTARIAS - CONCEDER:.142-A/2022
PORTARIA R. H. n* 142- A/2021.

A SENHORA MARCLA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao(a) Sr(a). GLAUCO VIEIRA DAVID,
60(sesseota) dias de licença para tratamento médico, no pedodo
de OS/OS/2022 à 04/07/2022, Agente de Combate ̂  Endcmios,
junto a Secretaria Muniaipa! de Saúde.

Dê-se Ciência c Cumpra-sc

Depaitamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, em 23 de
Maio de 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanas

Ano 10 - Edição N" 587 de 25 de Maio de 2022
003/2022. A Prercitma Miuiicípol de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente
dc Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro
dc 2021, toma público que reaüzaté àa 09h00min (nove horas)
do dia 13 de Junho dc 2022, no Auditório do Centro

Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n° I4S, CEP:
65.725-000, Bairro Centro - Pedreiras/MA, Licitação ira

'  modalidade Tonrada de Preços, do tipo menor preço global, tendo
por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços na instalação da Subestação do Palácio Municipai dc

'  Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei
Federai d° 8.666 dc 21 dc junho de 1993, Decreto Fednal n'
9.412/2018, Lei Complementar n°. 123/2006 e alterações dadas
pela Lei Complementar n* 147/2014, Lei Complementar a°
155/2016 e demais normas pertinentes à espécie. Os trabalhos de

'  ' julgamento do certame serão conduzidos pela Comissão
. " Peniiancmc de Licitações instituída pela portaria 002/2022. O

Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na sala
da Comissão Permanente de Licitação localizada na Avenida Zeca
Branco, n" 134, CEP; 65.725 -000, Bairro Mutirão -

Pcdieiras/MA, de 2' a 6° feira, no horário das OShOOmin ás
14h00mio, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente

" ® ou pelo site www.oedTeiras.ma.gov.hr. Esclarecimentos adicionais
no mesmo endereço ou pelo e-mail cnlianedreiras.majgov.br.
Pedreiras/MA, 23 de maio de 2022. Wagner Nogueira Leite
Silva - OAB/DF n" 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. n"
042/2021.

... - PORTARIAS - CONCEDER: 142-6/2022

PORTARIA R. H. n* 142- B/2021.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A 81 CONFERlD.,VS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao(a) Sr(a). ANTONU ROSA DE OLIVEIRA
SILVA, 30(tríiita) dias de licença para tratamento médico, no
período de 13/05/2022 à 13/06/2022, Agente comunitário de
saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Dê-se Ciência c Cumpra-se

Departamento de Recuraos Humanos de Pedreiras - MA, em 23 de
Maio dc 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento dc Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 003/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N°

: SECRETARIA MUNICIPAL' DE ADMINISTRAÇÃO
LICITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO: 025/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
025/2022. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente
de Licitação, nomeado pela Penaria n° 042/2021 de 07 dc janeiro
de 2021, tonra público que realizará às OShOOmin (oito horas) do
dia 07 de junho de 2022, na plataforma LICITANET, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto a Contratação de pessoa(s) jurídicafs)
especializada na prestação dc serviços dc promoção e organização
dc eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do
Município de Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na
foima da Lei Federal n° 10.520, de 17 tíc julho de 2002, Decreto
Federal n® 10.024/2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®
147/2014 c Lei Complementar n" lSS/20tfi. utilizando-se
subsidiBriamcnIc as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações c
demais normas pertinentes. Os irabalhos de julgamento do
certame serão conduzidos pelo Pregoeiio do Município e Equipe
de Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital c seus
anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.nedfeiras.ma.gnv.hr-
www.licilanet.com.hr- bem como na sala da Comissão Pemunenle
de Licitação, situada à Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP:
65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, dc 2' a 6* feira, nó
horário dos 08h00min às 14h00min, onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
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supra ou pelo e-mail cBl@poclfBlms.mn pov.br. Pedreíras/MA, 23
dé maio dc 2022. Wsgoer Nogueira Leite Silva - OAB/DF o"
60.087 • Assessor Especial da CPL • Port N° 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA -

LICITAÇÕES - EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE
CONTRATO: 20210519/2022

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO, I Termo

aditivo dc Contrato n" 202(0519/2021. PARTES: Prefeitura

Municipal de Pcdrciras/MA., através do Fundo Municipal dc
Saúde e a empresa: CASTELO BRANCO;
EMPREENDIMENTOS EIRELL inscrita sob o n' CNPJ
38J82.738/OOOI-61. OBJETO: Aditivo de Proirogação de prazo
de vigência do Contraio. DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo
terá a vigência a partir do dia 03/01/2022 a 31/12/2023, pelo
período dc 12 (doze) meses. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de
Saúde - FMS: PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0006 1.031 -

Construção c antpliaçlo de Unidades Básicas; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 4.4,90.51.00 Obras e Instalações. BASE LEGAL;
O objeto deste termo está cm consonância com a Lei 8,666/93,
An. 57, inciso 11. FORO: Comarca dc Pedreira.s, Estado do

Maranhão. Pedreiras - MA, 30 de dezembro de 2021. Marcilio
Lira XimcQcs - Secretaria Municipal dc Saúde,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220477/2022
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220477/2022 - PREGÃO N°

PP 022/2021-SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO hT
0305003/2021. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e a empresa HORIZONTE
DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIREU - EPP, CNPJ
36.306.615/0001-98. OBJETO; material de expediente,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração dc Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 05 de Maio de
2022 a 31 de Dezembro de 2022. VALOR DO CONTRATO: RS
179.792,25 (cento c setenta c nove mil, sciecentos c noventa e
dois reais e vinte e cinco centavos), DOTAÇÃO: Exercicio 2022
Atividade 0202.041220002.2.006 Gestão da Secretaria Municipal
dc Administração, CIa.<i5Ífícaç3o econômica 3.3.90.30.00 Material
de consumo, Subclemento 3.3.90.30.16, no valor de RS
179.792,25. PREGÃO N* PP 022/2021-SRP, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL na Lei Federal n' 8.666/1993 e
demais normas pertinentes á cspicic. Pedreiras • MA, 05 dc Maio
de 2022. DAMIÃO FELII'E BARBOSA, Secretário Municipal de
Administração. PEDREIRAS - MA, 05 de Maio de 2022.
DAMIÃO FELIPE BARBOSA - Secretário Municipal de
Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

10 - Edição N" 587 de 25 de Maio de 2022

20220478/2022
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220478/2022 - PREGÃO N"
PP 022/2021-SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
0305003/2021. PARTES: SECRETARIA MUN. DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL c a empresa HORIZONTE
DISTRIBUIDORA E COMERCIO EfRELÍ - EPP, CNPJ
36.306.615/000)-98. OBJETO: material de expediente,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Pedreiras • MA. VIGÊNCIA: 05 de Maio

de 2022 a 31 de Dczcmbix) de 2022. VALOR DO CONTRATO:

RS 45.560,75 (quarenta c cinco mil. quinhentos e sessenta reais e
setenta e cinco centavos), DOTAÇÃO: Exercicio 2022 Atividade
0207.081220002.2.027 Gestão da Scereioria Municipal de
Assisiència Social , Clas.siftcação econômica 3J.90.30.00
Material dc consumo, Subclemento 3.3.90J0.99, no valor dc RS
45.560.75. PREGÃO N' PP 022/2021-SRP. com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL na Lei Federal n' 8.666/1993 e
demais normas pertinentes á espécie. Pedreiras - MA, 05 dc Maio
de 2022. STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA,
Secretária Mun. de Assistência Social. PEDREIRAS - MA, 05 de

Maio dc 2022. STERPIIANNE CAROUNE MELO MENDES

SOUSA • Secretária Mun. dc Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - .
LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS;

20220479/2022
EXTRATO DE CONTRATO N' 2022ÍM79/2022 - PREGÃO N»

PP 022/2021-SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
0305003/2021. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÜDE PÚBLICA e a empresa HORIZONTE DISTRIBUIDORA
E COMERCIO EIRELI - EPP. CNPJ 36.306.615/0001-98.
OBJETO: material de expediente, destinados a suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -
MA. VIGÊNCIA: 05 dc Maio de 2022 a 31 de Dezembro de

2022. VALOR DO CONTRATO: RS 36.121JO (trinta e seis
mil, cento c vinte c um reais e vinte centavos), DOTAÇÃO:
Exercício 2022 Atividade 0206.101220002.2.025 Gestão da
Secretaria Municipal dc Saúde , Classificação econômica
3.3.90J0.O0 Material de consumo, Subelcmenio 3.3.90.30.99, no
valor dc RS 36.12U0. PREGÃO bT PP 022/2021-SRP, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL na Lei Federal n' 8.666/1993 e
demais normas pertinentes á espécie. Pedreiras - MA, 05 dc Maio
de 2022. MARCILIO LIRA XIMENES, Secretário Municipal dc
Saúde. PEDREIRAS - MA, 05 de Maio dc 2022. MARCILIO
LIRA XIMENES - Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220481/2022
EXTRATO DE CONTRATO N* 20220481/2022 . PARTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a
empresa: C R DE OLIVEIRA D1STRIBUID0RA EIREU - ME,
inscrita no CNPJ 38.056.561/0001 -85. OBJETO: Aquisição de
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cic, que faiú liciUição na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do
tipo menor preço por item. Pregão Eletrônico SR? n' 011/2022. lendo
como objeto a aquisição de Livros Didáticos para suprira demanda
da secretaria municipal de educação de Olho D'ágiia das Cunhas MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos. A realização do certame está prevista para o dia
07/06/2022 às 10:00hs (horário local). O recebimento das propostas,
abertura e disputa de preços será exclusivainenle por meio eletrônico,
no endereço: www.comprasodc.com.br- Prefeitura de Olho d'Agua
das Cunhas -MA. O edital completo está a disposição dos intcrcssa-

adicionais podeiio ser obtidos através do e-mail: cplodc@gmail.com.
Pregoeiro Oficial: EVANDRO SOUSA BARBOSA. Olho d'Água
das Cunhas /MA, 23 de maio de 2022. EVANDRO SOUSA BARBO-

SAPrsgociro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE
PROPOSTA DE PREÇO. O Município de Paulino Neves/MA,
torna público para confaecimento de todos os interessados para
sessão a ser realizada no dia 31 de maio de 2022, às 09:00 horas

na sala da Comissão Permanente de Licitação, situado na Rua Boa

Esperança, S/N, Centro, Paulino Neves - MA, para dar continuidade
a abertura dos envelopes de proposta de preços dos empresas habili
tadas, na modalidade Tomada de Preços a° 001/2022 -PMPN, Proce

dimento administrativo n° 019-02/2022.01, cujo certame será regido
pela lei 8.666/93 c suas alterações posteriores. Objeto: Contratação

dc empresa especializada para realização de Serviços de Roço La

teral nas estradas vicinals da zona rural do Município de Paulino

Neves - Ma. Informamos que a presença do representante legal c
dc fundamental importância para a continuidade dos fatos. CONSI
DERANDO a atual crise sanitário provocado pelo COVID-19, serão
tomadas as seguintes medidas sanitárias no curso da presente licita
ção: Disponibilização dc máscaras, luvas e álcool gel (70°INPM) para
todos os presentes; intensificação da higjenização das áreas dc acesso
á sala onde a sessão ocorrerá com especial otenção às superfícies mais
tocadas assim como será vedado a participação de representantes de
empresas interessadas que se encontram no grupo de risco conforme
definidos pelas autoridades cm saúde pública. Paulino Neves, 23 de
maio de 2022. Myrlia Cunha Gomes. Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

FRANCA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. CHAMADA PÚBLICA 001/2022. OR-
GÃO REALIZADOR: Comissão Permanente dc Licitação. BASE
LEGAL: Lei n° 8.666/93 e legislações correlatas. TIPO: Menor Pre
ço. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário. OB
JETO: Aquisição dc Gêneros Alimeolicios, oriundos da Agricultura
Familiar, que serão ofertados na Alimentação Escolar da Rede Muni
cipal dc Ensino de Passagem Franca/MA. ORGÂO SOLICITANTE;
Secretaria Municipal de Educação. ENDEREÇO: Praça Presidente
Mêdici, 503, Centro, Passagem Franca-MA. DATA; 20/06/2022. HO
RÁRIO: 09:00b (nove horas). O Edital c seus anexos estão á disposi
ção dos interessados no mural de licitações no sito btq>:/Avww.passa-
gcm&anca.nia.gov.br ou no Prédio da Prefeitura Municipat no setor
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Presidente
Mêdici, o' 503, centro. Passagem Franca-MA, no horário das Sh (oito
horas) às 12h (doze horas) onde poderão ser comultados gratulln-
racnlc ou obtidos através de mídia digital (Pen Drive). Em nenhuma
hipótese haverá entrega dc edital fora do horário previsto neste aviso
dc licitação. Esclarecimento adicional no mesmo endereço Passagem
Franca - MA, 16 de maio de 2022. Rualyson da Silva Baíbaího - Pre
sidente da Comissão Permanente dc Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA - MA

AVISO DE UCTTAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N» 04/2022
A Prefeitura Municipal dc Penalva'MA toma público que no dia
08/06/2022, ãs 10:00h, realizará o Pregão Presencial a" 04/2022,
cujo objeto ê a contratação de pessoa jurídica para prestação de ser
viços dc locação dc licença de uso de software dc gestão pública pare
o Município de Penalva/MA. O Edital poderá ser consultado ou re
tirado gratuitamente nos sites: www.pgnalva.ma.eov.br (Aviso de
Licitações) e SACOP/TCE/MA. informações pelo e-mail licitacao.
nenalvfl/agmail.com. Pennlva/MA. 23 dc mato dc 2022. Freud Nor-

ton Moreira dos Santos/Prcgoeíro.

AVISO DE LIOTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 31/2022
(SRP) A Piefcitura Municipal de Pcnalva/MA toma público que reali
zará no dia 08/06/2022, às 09:00b (horário de Brasília), o Pregão Elo-

irônico n° 31/2022 (SRP), cujo objeto é o registro dc preços para fiitura
e eventual implantação de sistema dc videomonitoramenlo urbano com
fcmccimcnto dc equipamentos, peças, componentes e mão-dc-obra para
o Município de Penal va/MA. O edital poderá serconsultado ou obtido no
endereço eletrônico; www.portaldecompra.spublicas.com.br. Informa
ções pelo c-mail licítacao.penalva@çmail.com. Penalva/MA. 23 de
maio de 2022. Freud Norton Moreira dos Santos/Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 32/2022
(SRP)A Prefeitura Municipal dc Pcnalva/MA toma público que rea
lizará no dia 08/06/2022, às 14:00b (horário dc Brasília), o Pregão
Eletrônico n° 32/2022 (SRP), cujo objeto é o registro de preços para
futura c eventual prestação serviço dc locação dc veículos. O edial
poderá ser consultado ou obtido no endereço eletrônico: www.oor-
taldccomorasoublicas.com.br. informações pelo c-mail licitacao.pe-
nalvaiglemail.com. Penalva/MA. 23 de maio de 2022. Freud Norton

Moreira dos Santos/Pregociro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N» 33/2022
(SRP) A Prefeitura Municipal de Pcnalva/MA toma público que re
alizará no dia 09/06/2022, Üs 09:00h (horário dc Brasília), o Pregão
Elctrôoíco D® 33/2022 (SRP), cujo objeto é o registro dc preços para
futura e eventual prestação serviço dc manuteoção preventiva e cor
retiva de imezcTS, bebedouros e aparelhos de ar condicionado tipo
splii, com reposição de peças, componentes/acessórios, incluindo a
instalação e desinslalação. O edital poderá ser consultado ou obtido
no endereço eletrônico: w^.nortaldecompraimublicag.com.bf. In-

23 de maio de 2022. Fmid Nonon Moreira dos Santos/Pregociro.

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N® 03/2022
A Prefeitura Municipal dc Pcnalva/MA toma público que estará
realizando no dia 13/06/2022, às 14:00h, a Tomada dc Preços n®
03/2022, referente a contratação de pessoa jurídica para contratação
dc pessoa jurídica cspucializada na prestação de serviços dc asses-
soria c consultoria cem contabilidade pública para o Município de
Pcnalva/MA. O edital poderá ser consultado ou obtido no site www.
DeDnlvfl.mn.eov.br (Aviso dc Licitações) ou no SACOP/TCE^IA. In-

23 de maio dc 2022. Freud Nonon Moreira dos Sanlos-Prcsident^CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 025/ 2022-
SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Pennancntc de Licitação,
nomeado pela Portaria n° 042/2021 dc 07 de janeiro de 2021, coma
público que realizará às OShOOmlo (oito horas) do dia 07 de junho
de 2022, na plataformo LICITANET, licitação na modalidade Pregão
Elclrunico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a Contra
tação de pcssoa(s) Jurídica(s) especializada na prestação de serviços



QUAKTA - FEIRA, 25 ■ MAIO - 2022

de promoção e organização dc eventos para Gestão das Festividades
Juninas 2022 do Mimicipio de Pedreiras/MA, conforme Edital e seus
Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520, de 17 de jtilho de 2002,
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 003/2021.
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n*
147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidia-
riantcnte as normas da Lei n" 8.666/93 c sias alterações e demais
normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão
conduzidos pelo Pregoeiro do Mtinicípio e Equipe de Apoio, institu
ída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos es^o à disposição
dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos; vww.pedrei-
iBSjna.gav.br, www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comis
são Permanente de Licitação, situada á Avenida Zeca Branco, n® 134,
CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pedreiias/MA, de 2" a 6® feira, no
horário das OShOOminàs MhOOmin, ortdc poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra
ou pelo e-mail q^1@pedreifas.ma.Bov.br. Pcdreiras/MA, 23 de maio
de 2022. Wa^er Nogueira Leite Silva - OAB/DF n® 60.087 - Asses
sor Especial da CPL • Port N° 042/2021.

AVISO DE LIOTAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022.
A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do
Assessor Especial da Comissão Permanente dc Licitação, nomeado
pela Portaria n® 042/2021 de 07 dejaneiro dc 2021, toma público qtie
realizará às O9hQ0miii (nove boras) do dia 13 de junho de 2022, no
Auditório do Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel Trin
dade, n° 145, CEP: 65.725-000, Bairro Centro - Pedreiras/MA, Lici
tação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global,
tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para presta
ção dc serviços na instalação da Subestação do Palácio Municipal de
Pedieiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Fede
ral n° 8.666 de 21 de junho dc 1993, Decreto Federal n° 9.412/2018,
Lei Complementam®. 123/2006 ealtoações dadas pela Lei Comple
mentar n® 147/2014, Lei Complcraraitar n® 155/2016 e demais nor
mas pertinenles à espécie. Os tr^talhos de julgamento do certame
serão ctmduzidos pela Comissão Permanente dc Licitações instituída
pela portaria 002Ã022. O Edital e seus Anexos estão à disposição
dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação lo
calizada na Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP; 65.725-000, Bairro
Mutirão - Pcdreiias/MA, de 2' a 6° feira, no horário das OShOOmin às
14h00min, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente
ou pelo site www,pedreiras.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço ou pelo e-mail cpl@pedreíras.ma.gov.br. Pedreiras/
MA, 23 dc maio de 2022, Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n®
60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. n° 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM - MA, HOMO
LOGAÇÃO. Homologo a TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022, com
amparo na Lei Federal n.® 8.666/93 e suas alterações, cm conformi
dade com o especificado abaixo: ADJUDICATÂRIO: PROJEPLAN
SERVIÇOS EIREU, CNFJ N® 30.052.887/0001-22. OBJETO: Con
tratação de empresa especializada para prestação de serviços dc pa
vimentação asfãltica no Munic^io dc Pindaré Mirim - MA. AMPARO
lEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 com suas alterações, bem como pela
Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006. VALOR: RS
404.973,41 (Quatrocentos c quatro mil novecentos c setenta e trôs reais c
quarenta c um centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 02.11 - Sec.
De Infiacstrutura, Urbanismo, Tranqjone. 15.451.0309.1038.0000-
PavimentaçãoAsfãllica de vias Urbanas e Rural. 4.4.90.SI.00— Obras
e Instalações. Jose Francisco Santos Sousa. Secretário Municipal tie
Administração. Pindaré Mirim—MA, 19/05/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM - MA HOMO

LOGAÇÃO. Homologo a TOMADA DE PREÇOS N® 02/2022, com
amparo na Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alleraçõcs, em conformi
dade com o especificado abaixa: ADJUDICATÁIUO; PROJEPLAN
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N° 30.052.887/0001-22. OBJETO; Con-

D.O. PUBLI

traiaçào de empresa espeoializada para prestação de serviços de pavi
mentação asfáltícâ no Município de Pindaré Mirim - MA. AMPARO
LEGAL: Lei Federal a® 8.666/93 com suas alterações, bem como pela
Lei Complementam® 123, dc 14 de dezembro de 2006. VALOR: RS
2.028.905,05 (Dois milhões vinte e oito mil novecentos c cinco reais
e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.11 - Sec. De
Infraestrutura, Urbanismo, Transporte. 15.451.0309.1038.0000 — Pa
vimentação Asfáltica de vias Urbanas e Rurat. 4.4.90.51.00 — Obras
e Instalações. Jose Francisco Santos Sousa. Secretário Municipal de
Administração. Pindaré Mirim—MA, 19/05/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
DUTRA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 013/
2022. A Prefeitura Municipal de íhesidcntc Dutra/MA, toma público
que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 013/2022.
Objeto: Registro dc Preços para eventual e íiimra Contratação de
empresa especializada em prestação de serviços para locação de es
truturas diversas, equipamentos, mão de obra especializada c bandas
para apresentação de shows artísticos, visando atender aos diversos
eventos a serem realizados no Município dc Presidente Dutra - MA.
REALIZAÇÃO: 07/06/2022 às 14:00 boras DIPLOMA LEGAL; Lei
n® 10.520/2002 com aplicação subsidiária da Lei n® 8.666/93 c suas
alterações. OBSERVAÇÕES; O Edital estará disponível na Integra,
no endiueço eletrônico; www.compraspresidcatcdutra.com.br e na
Pl^aforma SACOP-TCE/MA. Presitiente Dutra, 20 de maio de 2022.

Otávio Renan Meneses Delmondes Santana - Pregoeiro Municipal.
Presidente Dutra - MA. Em 20 de maio de 2022. Otávio Renan Me

neses Delmondes Santana - Pregoeiro Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBUCAÇÃO. PREGÃO ELETR^ÔNI-
CO SRP N° 012/2022 AVISO DE UaTAÇÃO: A Prefeitura Municipal
de Presidente Dutra/MA, toma público que realizará Licitação na moda
lidade Pregão Eletrônico n® 012/2022. Objeto: Registro de Preços para
eventual e fiituia Contratação dc Empresa especializada para Locação
dc DOtebooks para atender as necessidades das Secretarias do Município
de Presidente Dulia - MA REALIZAÇÃO: 07/06/2022 às 09:00 ho
ras DIPLOMA LEGAL: Lei n° 10.520/2002 com aplicação subsidiária
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. OBSERVAÇÕES: O Edital estará
disponível na intcgta, no endereço eLetrônico: www.compiaspresidcatc-
du)ia.com.br e na Plataforma SACOP-TCE/MA. Presidente Dutra, 20 dc

maio dc 2022. Otávio Renan Meneses Delmondes Santana - Pregoeiro
Municipal. Presidente Dutra - MA,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS
DO MARANHÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO CONTINUAÇÃOCONCORRÊN-
CIA PUBLICA N° 01/2022/CPL(SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS) A Comissão Central dc Licitação - CCL comunica aos

participantes da licitação cm epígrafe, objetivando a cotitratação dc
empresa especializada na prestação de serviços de terceirização dc
mão dc obra na área da saúde, que a REABERTURA da sessão de
pública, para a abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Pre

ços das empresas habilitadas, onde se lã será realizada no dia 30 de
lunho de 2022 às DOhOOmIn Hiprário IpcaTl. leia - se 30 de maio de

2022 às OOhODmIn niorário localtna sala da Comissão Permanente

dc Licitação, situada na Praça Getúlío Vargas - Centro, cidade de São

Domingos do Maranhão—Ma.Esclaiecimetttos adicionais serão pres
tados na Sede da CCL ou pelo e-mail cnlsaodom<ngos.iBaig)fmiflll.
com nu cnlsadomlngQs.maffiiBiitlnnk.gnin. São Domingos do Ma
ranhão - (MA), 23 de maio de 2022. Jorges Fran Costa Ramalbo
Silva - Presidente da CCL/PMC.
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MOBILIZAÇÃO DE SERVIDORES FEDERAIS ATRASA IMPORTAÇÃO
DE MILHO E PREOCUPA ENTIDADE

Segundo a entidade, a demora na liberação de caminhões do Paraguai e Argentina
deve gerar perdas de aproximadamente RS 80 milhões

dA OrganizaçSo Avicola do Estado do
Rio Graode do Sul (Asgav/Sipargs)
nlitnia que s físcslizaçao rederal nos
postos de (roaieirs está atrasando a
imponação de milho do Paraguai e
Argentina pansoDrasil.

Segundo a entidade, o problema está
causando prejuízos para as

^agroindústrias do setor de proteína
"'limai, que precisara do cercai
■mpurtudo para suprir o abastecimento
dcraçSo animal.

CcnicDBs de camiobdes estdo
represados em liia de espera, atraso
gerado pela operação padrão dos
servidores do Ministírio daAgricultura,
Pecuária c Abastecimento (MAPA) c
Receita Federai.

A esliinaiiva cora perdas decotTcmcs do
excesso dc morosidade para liberação
do fluxo de transporte entre os paiscs
está em aproximadamente RS 80
milhões porano.

ALERTA
A Organização Avicoln do Estado do
Rio Grande do Sul (Asgav/Slpargs) diz
que alcriou autoridades estaduais c
federais sobre a situação. E, através dc
um oficio, pediu ums solução para o
problema.

^«^cgundü a entidade, os prejuiztrs são
indamais evidentes para os estados da

região Sul, duramente afetados por
eslingcra, que t&n como alternativa a
importação de milho cm poises como
ParaguaicArgcntina.

"Estamos em um momento complicado

porque os operações de imponação,
apesar de pontuais, servem para
alimentaros planléis deaves e suínos do
Sul tio Brasil, viabilizar a produção de
alimentos c geração de atividades e
divisas. Esuunos pagando tuna conta
que não geramos e que fragmenta
nossos planos dc desenvolvimento e
produção dc alimentos pani milhões de

pessoas", afirma o presidente executivo
da Organização Avicota do RS
(Asgav/Slpargs), José Eduardo dos
Somos.

Santos reitera que não se pode edmilir o
caos logistico nessas regiões em um
país que precisa nragir frente a um
conjunto dc intempéries resultantes da

pandcraia, cstiagens c, mais
recentemente, da crise Rússia e
Uciãnia.

"Uma solução para os problemas que
estão acontecendo deve ser trabalhada
com urgência e prioridade máxima",
cobra.

Por:httoíMmvtVícanalruraLcom.br

mm

ESI.4l>üt>0MVRAMl.\ü
PRFFTtTtRA Ml'MCIP.\LDE PtnRElIlAS
CO.\tlSS.ÂO PER.M.S.NENTE DE LICITACáO

r>pj:ot.iw.u.tra(«i-n
Sj(cr ft.ixil rfirimii.gtrv.br/

AVISO oe uarAÇ.va rarcAD cletMsk o s* «tirwl a ^ t suii j,. Mmm\M
afãM^aibAiniiD l.apaStl Cf >i,V» PmcmrJc I P.itn dí<f7iéã.wN
Ml jíHm tpe (íAw Ws») Ar 4u ét )»U. u plsufccn IIIIIVSI L ^
•vUtMsk |4c|ki { Up* feg 4cA KbAj » Cicctib^ A* piniiij ><aí*,*aé ta
pnxflffa <k xi^am líe pfiwMíu ( t2^i.'ú(Ae Ar rtcaM pv» Cki*f i* Fnáiá>bln Iibím* «tC2 Ar Mmctpíi* ò<
IVURtl>»'MA mhmt 1'itlul r «rto Aronv rtt trna Oa I d I cAmi a* Jif.5^. «tr I? i: A ^JU2, n*
ini]}i'3mo. IkMx VlwitfTpif F* L«« o'. C^ar^^WfiUra* IJT JQ|4 r Id
CM(vA(u*ttia n* }$A'3U|S. uni/wArar ■»lM*tJunsiTD«( ái wn» ii Ia n* ■ «wi aV<n<«Vi c ilmia nnnai
pmuLik» OiHàittpairnilAaeoiviHeetieewispsrAfa/ekreKWFiivãenidetiea^ri/F^^* Ajw
r«at*w II Afau] < «M iwivf» r«)>> ■ to» aJuÍc»
dti«nauia.*«»ianlB«>^pnlt. nv terem^-ei nt» * C«iw*» hi*eei dr IjhoAí «naU •
AMsalá ffta a* lW CT' tant ^ i I91. a» teJtv Ai« nfliiTim ai
I4|>i1itia, miJb ■' ro dtnd<« pvutlumae. rxlirGEvaiBn «SatMa* 1» takew m
iZUCÍimaâCLO a mm As 2022. Wjpia TCmws* IM Mht • OAII Ur tf? • A«*nn 2A(vnaJ
thCH.vPon 042.70] I.

E&T.VDü DU MUUOUAO
PRtrvmiRA.vttMtiPAt nt ptotaiRAS
coMiss.io pi:HM.\sr..vn; de ucirAÇAo

CSN-, sh.nuUSVniHilaV
Sllf: wo.pfilfelriis.ma.^i.hr/

4V1«I OC i laTAÇiCL IUUAOA OV fC£(04 V Ml*}!, A PtAiJ— «r . è ^
V>IC* 4. Ar«»^Listai A* <, m lÉi 1- rwiU M I vtmM. < MShCI * A? Ar M >£1
MM Çt*l*w im loUaa •» tmWrnk («vat U*mi d» lO» 11 «• joato éf M2 ^ CcBtsi .tAviMrBPM.

M BwUáM«l U1,arA«?:t.rat. f ■fni.-|i !■ ibiíiTiIiéi IimiB iI»
A) i^HP itasBrivur (IfM «i>ir piv oAtAi • Ti WHiVa tV Aittm) ogmJiraJi {tMit*,! f liiiAns*<

iM Ou («iLtav UuDvqtil A l*«drmVIA.«i>u£NUK I Alui« adBs m «li (cl fnbnl b* dr 21 «k
jwnhd d< 11^.*, Itafetr |«An| •'«4l2'2u|}t, Ut ('t«rkit«frtw llVíâtn t ilv^i^m abâ» ^ l.ri CiAvkrnrnur ■'
|d7'^l|4, I Cl ISV2|i1* < Otamk vtrpqM [Mlrwewft t mçnbí <kit«MI*a *k jiií|Biiiiilf li cuu«v Mb*
tiAUp-A-i í*ÇmwAi PwwfW * l Dfewii tw« Imitem f»ti *21411UAW « ^ A wx«% <*ln 1 Aa<i*.l»* *11

IM 1 tl« ito CTiM mAi rcriMMtc .fr I Skjl< rthk m A«iM.b /x^ IVt^H n' \ W. CkP *5 IU«iw
Mwvb. Af ? • o* IfB, fu bwe Aa IAUMa fr fSKfiM^ iMJc palsisp «0 rMfriiil 1« me»fr»
ftaaitiBAftk 1% «tfr tãd Iiéíawiimmi» alit-a^n ■■ mmm iwértw *« ««Md
«H<^pAfr'lriA»iAy fr IV Avm UA, SI fr  mm fr SDSX «'««Mt H«9M« lc«« 4tl«« • CUn S>P ■'ACLfirT > Aanait I WmJ
«um •i'«t «"Utí^k



Pedreiras
Tenif» de Reconstruir

peõrêIRãSTíBã"
Proc. ZZ£Í2£í^202
fls.___Z2Z_
Rub

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro ■ CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA
CNPJ; 06.184.253/0001-49 - Tei: - Site: www.pedreiras.ma.gQV.br

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURIDICA(S) ESPECiALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA GESTÃO DAS FESTIVIDADES
JUNINAS 2022 DO MUNICiPIO DE PEDREIRAS/MA. - DATA DA ABERTURA: 7 DE JUNHO DE 2022 -
HORÁRIO DA ABERTURA: 08:00 - LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 25/05/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - PE
025/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

ht^;//pedrelras.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=454.

Pedrairas/Ma, 25 de Maio de 2022.

•11.. I I. =WagnerTíSgÍJ6ífã Leitã^Us^"
Assessor

n  Tempo ao .^oconstruir
GOVERNO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Pedreiras m,
Averwla Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedrelrastMA «TÍ
CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel; - Site: vvww.pedreiras.ma.gov.br 3|f4

Unk direto

https://pedreiras.ma.gov.br/llcltacaolista.php7idAi54 ^

sUcHacio
Páglnafs) 1 de 1



2510512022 17:30 LICITANET - Extrato do Pregão EletrOnico

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2022

PROCESSO LICITATÒRIO
1105001/2022

:DREiRA^
l/O

Informações do Processo

Descrição: Contratação de pessoa(s) jurfdica(s) espedalízada na prestação de serviços de

promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do Município de
Pedreiras/MA.

^  Aquisição: Serviço

Regulamento: N' 10.024/19

Quantidade Itens: 11

Modo de Disputa: Aberto

Critério de Juigamento: Menor preço por item Inicio da Sessão: 07/06/2022 08:00:00

Funcionários

Homologador: Maurício Monteiro Bezerra

Equipe De Apoio : FEÜPE DE SOUSA

Pregoeiro : DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Autoridade Competente: Vanessa dos

Prazeres Santos

Equipe De Apoio : FRANCiSCA JARDEANNY

ESPiNOZA OLIVEIRA

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

* Data em que a ação foi realizada.

Registro: 25/05/2022

17:27:25*

Registro: 25/05/2022

17:29:12*

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

http9://dv7rs76snitpx6.cloudfronLnet/report8/pregao/42961/rs!atorlo_extrato_355863336.html
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//ww\v.Dcdrciras.nia.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° lIOSOOl/2022, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N". 003 de 04 de janeiro de 2022.

Pedreiía^A, ém 07 dejunho de 2022.

Denils^íSJusa ̂ deiros
PregoeiN^unidpal
Port. n° 00372022

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: cpi@pedrciras.nia.gov.br
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ESTADO DO NURANUÃO
PREFEITURA MUNlCffAL DE PEDREIRAS

CNPJ: D6.I84.253/0001-49

Site: ht(ps://wv,'w.pedrei ras.Qia.gov.br/

PORTARIA N« 003/2022 - GP

"NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei o° 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n" 10.520/2002;

RESOLVE:

Art 1° - Designar o Servidor Sr." DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

hP 063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art 2° - Designar os Servidores: Sr. FELIPE SOUSA, portador do CPF N®

053.868.853-08 e a Sr.* FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA OLIV£IRA..portadora

do CPF N® 029.947.663-45, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária

assistência ao Pregoeiro. -

Art 3° - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

[. O credenciamento dos interessados;

U. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

m. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
OOVinttO MUNICIPAL
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ESTA.DO DO MARANHÃO ==s=»«.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.I84J53/0001-49

Site: https;//www.pedreiras.ma.gov,br/

IV. Quando do PregSo Eletrônico ser responsável pela operacionalização da plataforma

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor {veço;

Vil. A elaboração de ata;

Vm. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

DC O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando á homologação e a contratação.

Art 4° - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantemente cora as de seus respectivos cargos, durante o periodo de 12 (doze) meses.

Art 5° - Todos os trabalhos desta Comissão deveião ser registrados em atas,

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art 6" - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federai n''8.666, de 12 de

junho de 1993, e da Lei Federal ú° 10.320, deI7 de julho de 2002.

Art 7" - A pre^nte Portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro de 2022.

REOISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. _

Pedreiras-] 3S'1aneíro de 2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
coviuko municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.DCílreiras.ma.Eov.br/

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS

Junto aos autos do processo licitatório n° 025/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS apresentadas para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 07 de junho de 2022.

Denilson^S^sa Medeiros
Pregoeiro^^ui^ipal

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wvm.neclrciras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n° 1105001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 025/2022
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do Município
de Pedreiras/MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

C. EDUARDO DA SILVA

CNPJ: 19.587.452/0001-40

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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CAPA PARA ACOMPANHAR A PROPOSTA DE PREÇOS -

Em atendimento ao disposto no Edital do PREGÃO (ELETRÔNICO) N°
025/2022, apresentamos os documentos da habilitação da empresa abaixo
identificada.

EMPRESA: C. EDUARDO DA SILVA

CNPJ n« 19.587.452/0001-40

Insc. Municipal n° 4585-4

EPRE

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:

•  PLANILHA COMPOSTA COM O QUANTITATIVO, VALORES

UNITÁRIOS, VALORES TOTAIS E CONDIÇÕES.

C. EDUARDO DA SILVA-ME-CNPJ: 19.587.452/0001^(0

Rua Quartel Velho, n" 42 | Vila Damasceno | Colinas-MA | 65690-000 | (99) 98116-5244
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//>v>v>v.Dedrciras.ma.gQv.br/

Processo Administrativo n" 1105001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N® 025/2022
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do Município
de Pedreiras/MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

L. A. CARVALHO EVENTOS

CNPJ: 05.625.772/0001-32

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br



LA. CARVALHO EVENTOS-M
CNPJ NO 05.625.772/0001-32 - INSCRiÇÂO ESTADUAL N" 124.483.780

PEOREIRAS/MA

,r //0<00/i->n'}

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 025/2022
Processo Administrativo: 1105001/2022

Tipo: Menor Preço por Item.

Objeto: Refere-se à SERVIÇOS DE PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA GESTÃO
DAS FESTIVIDADES JUNINAS 2022 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: L. A CARVALHO EVENTOS

CNPJ: 05.625.772/0001-32

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 124483780

ENDEREÇO: RUA GRAÇA ARANHA, N* 1282, CENTRO, ESTREITO - MA

TELEFONE: (99)98142-9581

E-MAIL: Iindomarcarvalho2019@gmail.com

,:rf:

LINDOMAR ARAÚJO CARVALHO. CPF: 845.833.043/15

E-MAIL: lindomarcar\'alho2019@gmail.com

TELEFONE: (99)98142-9581

AGENCIA: 0810-9 /CONTA: 20877-9/BANCO DO BRASIL

Locação de Iluminação; Completa Com 12

doze} Movengbim, 24 par led, 20 pa 64,02
(duas) maquinas de fumaça profissional, 12

(dez) raticaves, 6 (seis) elipsidal, 12(doze)
mini-brute, 01(uma] mesa de luz de 48

(quarenta e oito) canais, um painel de led de
18 placas 2x8 e Ol(uma) cortina de seda
preta de 20 m.

SERVIÇO 5.620,00 RS 44.960,00

RUA GRAÇA ARANHA Nfil282, CENTRO- ESTREITO/MA- CEPI:6S975-0D00



LA. CARVALHO EVENTOS-MI

3EDREIRAS/MA
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CNPIN» 0S.62S.772/0001-32 - INSCRIÇÃO ESTADUAL N« 124.483.780

Locação de Sonarização: Sistema de Som
profissional com 12 caixas em cada iateral
Line Array KW e 12 caixas em cada lateral de
grave, fazendo um total de 48 caixas, sendo
agudo, médio, grave e subgraves, controles
através de duas mesas com 48 canais

respectivamente, uma instalada no palco
para controle de periféricos e outra em
"HouseMix" instalada a SOmts do palco para

controle de PA 32, devendo estar montada e

revisado 24hs antes do evento.

Locação de Palco e Greed: Palco tipo Torre:
Para show, medindo no mínimo 12 X10 mts,

modelo duas águas, coberto com lona night

and day e ou vinitex. Todo em estrutura
tubular (C130], com 08 mts de pé direito.

Transporte, equipe técnica, operacional
para montagem, desmontagem e

manutenção durante o evento, devendo

estar montado 24 horas antes do evento.

Locação de Painel de LED 4x2m: ph 06 mm

indoor; formato: mov e mp4,/ resolução:
1920x1080 / 1280x720,/ pixel pitch; 6 até 10
mm- densidade: 10.000dots/m2; 01

computador mac contendo programa de

gerenciamento e execução dos videos e

áudios

Locação de Gerador; com capacidade

mínima de 180 KVA, trifásicos, tensão

440/380/220/110 VAC, 60 Hz, disjuntor de
proteção, silenciado a nível de ruídos

sonoros de 32 bd @ 1,5 metros.

Banda de Pequeno Porte Reconhecimento

Local; Apresentação Artística de bandas com

reconhecimento local. Mínimo de 03(três)

componentes, estilo musical (forró),

translado, camarim e aiimen-tação

responsabilidade da empresa contratada,

apresentação mí-nima de 02(duas} horas.

8  SERVIÇO R$ 20.300,00 RS 162.400,00

8  SERVIÇO R$ 2.320,00 R$18.560,00

7  SERVIÇO RS 4.578,00 R$32.046,00

8  SERVIÇO RS 4.572,00 R$ 36.576,

10 SERVIÇO R$ 6.174,00 R$61.740,00

RUA GRAÇA ARANHA Nei282, CENTRO- ESTREITO/MA- CEPI:65975-0000



LA. CARVALHO EVENTOS-MI
CNFJNB 05.62S.772/0001-32 - INSCRIÇAO ESTADUAL N» 124.463.780

PEDREIRAS/A
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Rub

Banda de Médio Porte Reconhecimento

Regional: Apresenta-ção artístíca/banda de
renome nacional de médio porte; estilo mu

sicai e repertório variado com

predominância forró para realização de
show com duração mínima de 02 (duas)

horas; incluindo as despesas de toda a
equipe com hospedagem, alimentação e

trans-porte, transiado e camarim, nos
principais dias do evento

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS:
Banheiros químicos possuindo cobertura e

símbolos de identificação de sexo nas

portas. As portas deverão possuir

fechaduras na parte interna do banheiro,

sendo que na parte externa deverá aparecer

"aberto/fechado". Quantidade de

banheiros: 10, sendo 5 devidamente

identificados para o sexo masculino e 5

identificados para o sexo feminino. Os

banheiros deverão, obrigatoriamente, ser
montados no locai indicado peio município.

SEGURANÇA DESARMADO: Serviço de

segurança, desarmada, uniformizada

capacitada para execução de segurança em
grandes eventos, (Com 20 Seguranças,

sendo Homens e Mulheres).

GRUPOS FOLCLÓRICOS; Apresentação
artística de Danças Locais, (cacurlá, dança
portuguesa, tambor de crioula, quadrilha

entre outras), atestado pela crítica local.

3  SERVIÇO R$ 31.322,00

7  SERVIÇO RS 3.212,00

7  SERVIÇO R$ 6.328,00 R$44.296,00

20 SERVIÇO RS 7.383,00 R$ 147.660,00

RUA GRAÇA ARANHA Nei262, CENTRO- ESTREITO/MA- CEPi:65975-0000
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LA. CARVALHO EVENTOS-MÈÉ
CNPJ N» 05.625.772/0001-32 - INSCRIÇÃO ESTADUAL N» 124.483.780

ORNAMENTAÇÃO: Para 07 (sete) dias do
palco estilo junina medindo 10x10 parte
superior e Inferior, fechamento de palco no
fundo e nas laterais medindo 10 metros de

frente x 10 metros de profundidade, com

cortinas de tecidos na cor preta; decoraçlo

de todo o rodapé do palco; 05 balões
coloridos em papel cartão ou similar
tamanho 1,00 mts x 0,40 cm, para

decoração de palco; - Um casal de bonecos
confeccionados em tecidos com enchimento

e suporte com traje típico, medindo 1,70 de

altura, a serem colocados no portal de

entrada; - Decoração com bandeirolas em

TNT colorido tamanho 50x50, devidamente

coladas e esticadas, em arame ou outro 1 SERVIÇO R$ 23.500,00
similar, na entrada em todo o centro do

espaço com área de 150x45 metros, sendo
colocados sobre toda área superior com no

mínimo de 10 metros no centro e 5 metros

nas laterais; • Confecção de uma fogueira

artificial tamanho 5,00 xl,50 metros em

madeira com papeis celofanes nas cores

laranjas e nas cores amarelas, contendo

lâmpadas e ventiladores para dar o efeito
adejado já coma armação pronta para ligar

na eletricidade. - Decoração com

bandeirolas tamanho 20x20 em TNT

estampada em cores variadas e

revestimento lateral e frontal das

barraquinhas (previsão de 30 barraquinhas).

23.500,00

VALOR TOTAL: R$ 688.188,00 (SEiSCENTOS E OITENTA E OITO MIL, CENTO E OITENTA E OITO REAIS)

RS 23.500,00

Validade da Proposta: 60 dias

Entrega: Conforme Edital

Local da Entrega: Conforme Edital

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima
indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação,
as quais nos submetemos incondicional e integralmente;

Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente
certame licitatõrio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

RUA GRAÇA ARANHA Nei282, CENTRO- ESTREITO/MA- CEPI:65975-0000
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L.A. CARVALHO EVENTOS-MP^
CNPI N« 05.625.772/0001-32 - INSCRIÇÃO ESTADUAL N» 124.483.780

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em
nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista;

Estreito - MA, 06 de junho de 2022

[_ A CARVALHO Assinado de forma digital
• por LA CARVALHO

EVENTOS:0562 EVEMTOSí)S62S772000I32
Dados 2022.06.061632^7

5772000132 -oim

L. A. CARVALHO EVENTOS

CNPJ N" 05.625.772/0001-32

Lindomar Araújo Carvalho

Proprietário

RGn" 0730188220205 SSP-MA

CPFn" 845.833.043/15

RUA GRAÇA ARANHA NS1282, CENTRO- ESTREITO/MA- CEPI:65975-0000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Dcdrcíra.s.ma.gov.l)r/

Processo Administrativo n® 1105001/2022

Modalidade; Pregão Eletrônico N° 025/2022
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do Mimicípio
de Pedreiras/MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA;

T A DA S LOPES LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-OUO, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



T A DA S LOPES - LTDA

p£bREiRAsniÂ~
Pmr I lO^OOt «ft.!

PREGAD ELETRâNICaNB D2ã/202Z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1105001/2022

PRDPDSTA DE PREÇOS

Tando examinada minuciosamente es normas específicas dn Pregão Eletrônica n.B 025/2022, cujo objete é a Contreteção
de pessoa(s) jurfdica(s) especializada na prestação de serviços de pramoçSo e organização de eventos pare Gestão das
Festividades Juninas ̂ 22 do Município de Pedreires/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital -
Termo de ReferÊncia, e apôs tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a
seguinte proposta:

I. PROPONENTE:

Razão Social: TA DAS LOPES-LTDA

CNPJ: 10,794.128/0001-28

Endereço: Rua 07. quadra C. casa 15 - Ipem Turu, Sso Luis-MA CEP 65.065-687
Fone/Fax: (98) 99135-7096/98713-0150
Valor Total da Proposta: RS 688.220.00 (Seiscentos a oitenta e oito mil. duzentos e vinte reais)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIHCAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇ

Locação de iluminação: Completa Com 12 doze) Movengbim.
24 par led. 2D pa 64. D2 (duas) maquinas de fumaça
protissianal. 12 (dez) radcaves. 6 (seis) alipsídal. l2(doze}
mlni-brute. Oí(uma) mesa de luz de 48 (quarenta e oito)

canais, um painel da led de 18 placas 2x8 a Q![uma) cortina
da seda preta de 20 m.

Locação de Sonaríiaçâo: Sistema de Som profissional com 12
caixas em cada lateral Une Array KW e 12 caixas em cada
lateral de grave, fazendo um total de 48 caixas sendo agudo,
médio, grave e subgraves controles através de duas mesas
com 48 canais raspactivamente. uma instalada no palco para
controle de perífòricos e outra em "HouseMíx" instalada a
5Dmts do palco para controle de PA 8Z devendo estar
montada e revisado 24hs antes do evento.

Locação de Palco e Oreed: Palco tipo Torre: Para show.
medindo no mínimo 12 X16 mia modelo duas éguaa coberto
com lona níghl and day e ou vinitex. Todo em estrutura
tubular (Q30). com Q8 mts de pé direito. Transporte, equipe
técnica, operacional para montagem, desmontagem e
manutenção durante o evento, devendo estar montado 24

TA DAS LOPES-LTDA

CNPJ: 10.794.128/0001-28

Rua 07, quadra C, caaa 16-Ipem Turu, SSo Luís • MA
CEP 66.065487

Email:lisgoprakatum@hotmail.com
(98) 99135-7096/98719-0150

QUANT. Valor Unitário ValorTotal

RS
5.620.0D (Cinco

mil. seiscentos e

vinte reais)

RS

2D,3DI,DO (Vinte

mil B trezentas 8

um roais]

RI

44

(Ruarenti e

quatro mil.
novecentos e

sessenta reais)

RS

62

Ce

sessenta a dois

mil,

quatrocentos e

oito reais)



T A DA S LOPES - LTD

CUMHINS

horas aotes do evenl

locaglD de Painel de LED ph D6 mm indaor; formato:
mov e mp4,/ resolução; ISZOxIDSD / l23Dx72D./ pixel pitch:
B até ÍD mm- densidade: ID.OQDdGts/mZ Dl computador mac
contendo programa de gerenciamento e execução dos vtdeos
e áudios

Locação de Gerador; com capacidade mínima de 180 KVA.
trifásicos, tensão 440/380/220/llü VAC. GD Kr, disjuntor da
proteção, silenciado a nível de ruídos sonoros de 32 bd ü 1,5
metros.

Banda de Pequena Porte Reconhecimento Locel; PINTANDO 7 011
Apresentação Artística de bandas com reconhecimento local. SIMILAR
Mínimo de G3(três) componentes, estilo musical (forrd}
ranslado. camarim e alímen-tação responsabilidade da

empresa contratada, apresentação mí-nima de D2(duBs)
horas.

Banda de Médio Porte Reconhecimento Regional: Apresenta- VIVIANE BRASIL
gão artística/banda de renome nacional de médio porte: DU SIMILAR
estilo musical e repertório variada com predominância forró
para realização de show com dureção mínima de 02 (duas)
horas: incluindo as defesas de toda a equipe com
hospedagem, alimentação e trans-porte. translado e
camarim, nos principais dias do evento

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QDIMICQS: Banheiros químicos
possuindo cobertura e símbolos de identificação de sexo nas
portas. As portas deverão possuir fechaduras na parte
interna do banheira, sendo que na parte externa deverá
aparacar 'aberto/fecdiado'. Quantidade de banheiras: ID.
sendo 5 devidamente identificados para o saxo masculino e 5
identificados pare o sexo feminino. Ds banheinis deverão,
obrigetoriamente. ser montados no local indicado pelo
município.

SEGURANÇA DESARMADO: Serviço de segurança, desarmada. JM PRODUÇÕES
uniformizada capacitada para execução de segui^nça em
grandes eventos. (Com ̂  Seguranças. sendo Homens o
Mulheres).

POYJDHN

TA DAS LOPES-LTOA

CNPJ: 10.794.128/0001-26

Rua 07, quadra C, casa 16-Ipem Turu, SSo Lula - MA
CEP 66.066487

Eniall:il9ooprakahjni(Siholmail.com
(98) 69135-7095198719-0150

7 RS RS

4.578.00 (Quatro 3Z04G.OO

míí, quinhentos a (Trinta 8 dois

setenta e oito mil. quarenta 8
reais) seis reais)

8 RS RS
4.57ZOO (Quatro 3B.57E,00

mil. quinhentos e (Setenta e seis

setenta e deis mil. quinhentos a
reais) setenta e seis

reais)

10 RS RS

8.174.00 (Seis GL740.0Q

mil. canto a (Sessenta e um

setenta quatro mil. setecentos e

reais) quarenta reais)

3 RS RS

3I.32Z00 (Trinta 93.S6B.00

a um mil. (Noventa e trãs

trezentas e vinte mil. novecentos e

e dois reais) sessenta a sais

reais)

7 RS RS

3.212.00 (Três 2Z4S4.0G (Vinte

mil. duzentos e e dois mil.

doze reais) quetrocentose

oitenta e quatro

reais)

7 RS RS

6.328.Q0(Seís 44.SS.00

mil. trezentas e (Quarenta e

vinte e oito quatro mil.
reais) duzentos e
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T A DA S LOPES - LTDA

GRUPOS FDLCLORICOS; J\presentBçâD artística de Danças
Locais. (cBcuríá, dança portuguesa, tambor de crioula,
quadrilha entre outras), atestada pela crítica local.

GRUPO ASA

BRANCA OU

SlldILAR

DRH/^ENTAÇAO; Para 07 (sete) dias do palco estilo junina
medindo IDkID parte superior e inferior, fechamento de palco
no fundo e nas laterais medínda ID metros de frente x 10

metros de profundidade, com cortinas de tecidos na cor
preta: decoração de todo o rodapé do palco; 05 baldes
coloridos em papel cartão ou similar tamanha 1.00 mts x
O.AQ cm. para decoração de palco; - üm casal de bonecos
confeccionados em tecidos com enchimento e suporte com
traje típico, medindo 1.70 de altura, a serem colucados no
portal de entrada; • Oecoração com bandeirolas em TNT
colorido tamanho 50x50. devidamente coladas e esticadas

em arame ou outro similar, na entrada em lodo o centro do

espaço com ãrea de 150x45 metros, sendo colocados sobre
toda ãrea superior com no mínimo de 10 metros no centro e
5 metros nas laterais; - Confecção de uma fogueira artificial
tamanho 5.00 xl.50 metros em madeira com papeis

celofanas nas cores laranjas e nas cores amarelas contendo
lâmpadas e ventiladares para dar o efeito adejado já com a
armação pronta para ligar na eletricidade. -Decoração com
bandeirolas tamanha 20x20 em TNT estampada em cores

variadas e revestimento lateral e frontal das barraquinhas
(previsão de 30 barraquinfias).

VALOR TOTAL

JMPRQDOÇOES

RS

7.283.00 (Sele

mil, trezentas e

oitenta etrés

reais)

RS

147.660.00

(Cento e

quarenta e sele

mil, seiscentose

ses^nta reais)

RS RS

23,500.00 (Vinte 23.500,00 (Vinte

etrãsmil. e etrãsmiie

quinhentos quinhentas
reais) reais)

RS

68B.2ZQ,D0

(Seiscentose

oitenta e oito

mil. duzentos e

vinte reais)

TA DAS LOPES-LTOA

CNPJ: 10.794.12S/0001-26

Rim 07, quadra C, casa 19-lpem Turu, SSo Lula - MA
CEP 66.069467

Efn8ÍI:Uagoprakatum@|holmall.co>n
{98} 99135-7096 / 987194150



T A DA S LOPES - LTD

DBCÍaroípiB nas preçosindicadasnaplanilha da preços aama, estão Inchddos todos as costas banafídos

aicargos tributos a demaiscontrihuiçÜBspartinantas
Oadaro conhecer al^islaçãa da ragância desta licitação a qua os serviços serão forneados daacordo com as

amdçãesastabalacidas nesta Editd a seus anexos quaambacamas aaceitamos am todos osseus termos
Validade desta proposta áda BOíSE^EffTÃ), dias contados da data da dimiiFS conforma previstano
praãnilsila da Editai da Prag^Eletrônico n". 025/2Ü2Z

Dadaro qua antragm^os osserviçoslicitmfosno praiamáximo da 05 (dias), ajntadosda recabimBnta da
Brdam da Smyiço

Dadaro qua pravidandaremas a substituição da(s} servi^s)rajdtadafs)na toda ou am partopda amtrataris
na hipótese da não canhmmidadaojm as Bspadfícaçãas exigidas no Ãnaxal - Termo daReferãnds qumdoda

saaracabimartopravisdia no prazo da até05(anca) dias úteis contadasapxdr danotificaçãaafiddfdta
pdagastor/físcd da contratação, sem qualquer custo para a Cantratants

Informamas desde ji qus caso nas seja adjudicaloa objeto da licitação os pagamentos deverão ser traiStados
à com CORREMrBDÃOnSBÃHOÂRIOS-BANCO 00 BRASIL ÃG:IB38'í-[y(E57578-K-FAVORECIDO-TA OãS

LOf^S

Inftmmanas que o Representante qua assinwá ofsj futiaosfs) Cantratofd, seráo Sr". TIAÍRJ AND/SOA SllVA
LOPES casada Empresária bidividud, prapriatário desta mprasa partador(e) da Caieira daIdentidaden"
1010^084 a da CPFn^358.444.573-15 rasidanta a drmicHiado na rua-03. quadra - ónira, casa-33, Tmt ■

Itapiracá SãoJasádaRibanar-MA.

Sao Luís • MA, D6 {Seis] de Junho de 2022 (Dois mil e vinte dois)

I  TUfiOAKWOAaVA

ANDRÉ DA
.i'>.SOlUTtMurutMl*$«

Qll \/A ' 'OU*79\6i\7f3M\n,w IL V ou••Oiiliíiado?P
AlInidTlAOO DASILVA

' UV» v-y 3A)9iv.flAiA)iT<awimiOtón M1 «Oncr

457315

. 30?2JXr

Vtniâ úo MobcAcrabJl RMdtr;

2033X01^117

TAOASLDPES
TIAGO ANORE BA SILVA LOPES

EMPRESÁRIO
RB.na 1010225904 SSP/MA

CPF: 958.444.573-15

TA DAS LOPES-LTOA

CNPJ; lo.TM.iea/oooi-ee

Rua 07, quadra C, casa 16 - Ipam Turu, SSo Lula - MA
CEP 6S.066-667

Emallitiagoprakatuin@hoImail.com
(96)69135-7098/98719-0150



3EDREIRAS/MA

ESTADO DO MARAPÍHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//>v\nv.Dejreiras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n° 1105001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N® 025/2022
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do Município
de Pedreiras/MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

L í& L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS

LTDA

CNPJ: 19.488.891/0001-03

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br



PEOREIRA^fMA

Proc.i^
FtS

L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA Puh
CNPJ: 19.488.891/0001-03

RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO H' 30 - RESIDENCIAL ANA ISABEL

TUNTUM-MA- CEP: 65.763-000

CONTATO.: (99) 8449-4882
EMAIL: LLPROMOCAOEPRODUCAO@6MAIL.COM

PROPOSTA DE PREÇOS

/<?n;

PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2022

À: C. P. L. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■ MA

Prezados Senhores, Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do
Pregão Eletrônico n." 025/2022, cujo o objeto Contratação de pcssoa(s) jurídicafs)
especializada na prestação de serviços de promoção e organização de eventos para Gestão das
Festmdadcs Juninas 2022 do Município de Fedrciras/MA, conforme as especificações
constantes do /\nexo II do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:
PROPONENTE

Razão Social: L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 19.488.891/0001-03

Endereço: RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENÇO N" 30, RES. ANA ISABEL,
Cidade: TUNTUM - MARANHÃO, CEP: 65.763-000

ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO UNID QUANT V. UNIT

LocaçSo de Mumlnnção: Completa Com 12 BRANCO

(doze) Movengbiin. 24 par led, 20 pa 64, 02

(duas) maquinas de Tumaça profíssional, i2

(dez) praiicaves, 6 (seis) clípsidal, I2(dozc)

mini-brute, Ol(uma) mesa de luz de 48

(quarenta c oito) canais, um painel dc led de 18

placas 2x8 e Ol(uma) cortina de seda preta de

20 m.

Locação de Sonarização: Sistema dc Som
proãssional com 12 caixas cm cadalateral Line
ArrayKWe 12 caixas cm cada lateral de ̂ avc
, fazendo um total de 48 caixas, sendo agudo,
médio, gravce subgraves, controles através de
duas mesas com 48 canais respectivamente,
uma instalada no palco para controle de
periféricos e outra em "HouscMix" instalada
a SOmts do

palco para controle de PA 32, devendo estar

montada e revisado 24h.s antes do evento.

Locação de Palco c Greed: Palco tipo Torre:
Para show. raedindono minimo 12 X 10 mts,

modelo duas águas, coberto com lona night
and day e ou vinitex. Todo em estrutura
tubular (Q30), com 08 mts dc pé direito.
Transporte, equipe técnica, operacional para
montagem, dcsmontagem e
manutenção durante o evento, devendo estar

montado 24 horas antes do evento.

Completa

Com 12

(doze)

Movengbím

BRANCO Sistema de

Som

profissional

com 12 caixas

20.301,67 162.413,33

BRANCO Palco tipo

Torre

5.620,83

V.TOTAL

44,966,67

2.323,75 18.590,00



L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LIDA """=
CNPJ; 19.488.891/0001-03

RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO N* 30 - RESIDENCIAL ANA ISABEL

TUNTUM-MA- CEP; 65.763-000

CONTATO.: (99) 8449-4882
EMAIL: LLPROMOCAOEPROOUCAO@GMAIL.COM

í'EDRblRAS/*(R 1

LocaçSo dc Painel de LED 4x2ni; ph 06 mm BRANCO

indoor; formato: mov c inp4/ resolução:

1920x1080 / 1280x720,/ pLxcl pitch: 6 até 10

mm- densidade: I0.000dots/in2:01 computador

mac contendo programa de gerenciamento c

execução dos vídeos e áudíos

Locação de Gerador; com capacidade mínima BRANCO

de 180 KVA. trifãsicos, tensão

440/380/220/110 VAC. 60 Hz, disjuntor de

proteção, silenciado a nível de ruídos sonoros de

32 bd @ l.S metros.

Banda dc Pequeno Porte Reconhecimento BRANCO

Local; Apresentação Artística de bandas com
reconhecimento local. Mínimo de 03(três)

componentes, estilo musical (forró), translado,

camarim e alimentação responsabilidade da
empresa contratada, apresentação mínima dc

02(duas) horas.

Banda de Médio Porte Reconhecimento BRANCO

Regional: Apresentação artística/banda dc

renome nacional de médio porte; estilo musical

e repertório variado com predominância forró

para realização dc siiow com duração mínima de

02 (duos) horas; incluindo as despesas de toda a

equipe com hospedagem, alimentação e
transporte, translado e camarim, nos principais

dias do evento.

Painel dc

LED 4x2m

4.578,10 32.046,68

Capacidade

mínima de

180 KVA Diária 08

BRANCO

4.672,08 136.576,67

BANHEIROS BRANCOLOCAÇAO DE BANHEIROS

QUÍMICOS: Banheiros
químicos possuindo cobertura c símbolos dc
Identificação de sexo nas portas. As portas
deverão possuir fechaduras naparte inlema do
banheiro, sendo que na parte externa deverá
aparecer "aberto/fechado". Quantidade de
banheiros: 10, sendo 5 devidamente
idcntifícados para o sexo masculino e 5
identificados para o sexo feminino. Os
banheiros deverão, obrigatoriamente, ser
montados no local

indicado pelo município.

SEGURANÇA DESARMADO: Serviço de BRANCO
segurança, desarmada. uniibrmizada
capacitada para execução de segurança em
grandes eventos, (Com 20 Seguranças ,
sendo Homens e

Mulheres).

Diária 10

BRANCO

Diária 03

BRANCO

Diária 07

BRANCO

Diária 07

6.174,67 61.746,6:

31.322,22 193.988,67

3.212,38 22.486,66

6.328,57 144.299,99



L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA
CNPJ: 19.488.891/0001-03

RUA VEREADOR RAIMUNDO LOURENCO N' 30 - RESIDENCIAL ANA ISABEL

TUNTUM-MA- CEP: 65.763-000

CONTATO.; (99) 8449-4882
EMAIL: LLPROMGCAOEPRODUCAO@GMAILCOM

BRANCO 7.383,33GRUPOS FOLCLÓRICOS: Aprcseniaçâo BRANCO

artística de Danças Locais, (cacuriá, dança

portuguesa, tambor dc crioula, quadrilha entre

outras), atestado pela crítica local.

ORNAMENTAÇÃO: Para 07 (sele) dias do BRANCO
palco estilo junina medindo lO.xlO parte
superior e inferior, fechamento de palco no
fundo c nas laterais medindo 10 metros dc

frente x 10 metros de profundidade, com
cortinas dc tecidosna cor preta; decoração dc
todo o rodapé do palco; 05 balOescoloridos em
papel cartão ou similar tamanho 1,00 mts x
0,40 cm. para decoração de palco; - Um casal
de bonecos confeccionados em tecidos com

enchimento e suporte com traje típico,
medindo 1,70 de altura, aserem colocados no
portal dc entrada; - Decoração com
bandcirolas em TNT colorido tamanho 50x50,

devidamente coladas e esticadas.cm arame ou

outro similar, na entrada em todo o centro do
espaço com área de 150x45 metros, sendo
colocados sobre toda área superior com iw
mínimo de 10 metros no centro e 5 metros nas

laterais; - Confecção dc uma fogueira artificial
tamanho 5,00 xl,50 metros em madeira com
papeis ceio fones nas cores laranjas c nas cores
amarelas, contendo lâmpadas e ventiladores
para dar o efeito adejadojá com a armação
pronta para ligar na eletricidade. - Decoração
com bandcirolas tamanho 20x20 cm TNT

estampada em cores variadas e revestimento
lateral e frontal das barraquinhas (previsão
dc 30 barraquinhas)

A) O prazo dc validade desta proposta é dc 90 (Noventa), dias, contados da data dc abertura, conforme previsto no Edital do
Pregão ElcirCnico N°. 025/2022.
B) O objeto será executado imediatamente, a partir do rccebimeoto da "Ordem de Fornecimento" eçedida pela Secretaria
Municipal de Requisitantc.

C) Proposta de Prefo: RS 688.260,00 (Seisccntos e Oitenta e Oito Mil c Duzentos e Sessenta Reais)
D) Informamos, desdejâ, que, caso nos s^a adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados i
CONTA CORRENTE N°. 26,003-7, AGENCIA N». 1119-3. BANCO BR.VS1L. em nome de L & L PROMOÇAO E
PRODUÇÃO DE ENTJSTO LTDA.

E) Condições de Pagamento: Conforme Editai

147.666,67

BRANCO 23.500.00 23.500.00

Diária 01

Tuntum—MA, 06 de Abril de 2022

LAU8ER DE ■ Assinado de forma
icci ic CAMT/-IC ' digital por LAUBEflOEJESUS SANTOS .jesus santos

LOBATOtl 06589 1-PBATO:106S8971387
Oadosr202J,0S.06

713fí7 , io-,nh57^)a'0õ'
L&iTpROMOÇAOE PRODUÇÃO DE EVENTOS l.TDA

CNPJ: 19.488.891/0001-03

LAUBER DE JESUS S.ANTOS LOBATO

Sacio (a) Admioislrador (a)
CPF: 106.589.763-87

RG 1044146998 GEJSP/MA



hjÁ
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNFJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//www.nedreinijj.ma.gov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n® 025/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

Pedreiias/MA, em 07 de junho de 2022.

Denilson Sõi^-^tVIedaros
Pregoeiro MtmieiTÍal

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184,253/0001-49

Slfe: httDs://vvww.pedrciras.ma.eov.br/

Processo Administrativo n° 1105001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 025/2022
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na prestação de serviços de
promoção e organização de eventos para Gestão das Festividades Juninas 2022 do Município
de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

C. EDUARDO DA SILVA

CNPJ: 19.587,452/0001-40

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-niaíi: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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WT\ ̂  CAPA PARA ÁCÓMPÀNHÀR Ó CREDENC1ÂMENT5ZmÍH

Em atendimento ao disposto no Edital do PREGÃO (ELETRÔNICO N®
025/2022, apresentamos os documentos da habilitação da empresa abaixo
identificada.

EMPRESA: 0. EDUARDO DA SILVA

CNPJ n® 19.587.452/0001-40

Insc. Municipal n® 4585-4

CREDENCIAMENTO

DECLARAÇÕES DO CREDENCIAMENTO;

CONTRATO SOCIAL:

OUTROS DOCUMENTOS.

C. EDUARDO DA SILVA-ME • CNPJ: 19.5B7.45Z/0001-40

Rua Quartel Velho, n" 42 j Vila Damasceno ( CoJinas-MA | 65690-000 | (99) 98116-5244
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme ari. 17 da Instriiçlo Normativa n' 03. de 26 abril de 2018)

CNPJ: I9.587.452/000M0
Razão Social: C. EDUARDO DA SILVA

Atividade Econômica Principal:

9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL

Endereço:

RUA DO QUARTEL VELHO I. 42 -: A; - VILA DAMASCENO - Colinas / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderã ser verificada no endereço wrw.comprasgovcntameQUÍs.Bov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' i.666, de 1993.

Emitido em: 03/06/2022 09:39 1  de 1



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte;

Dados do Fornecedor
CNPJ: " Í9.587.452/00Õ1-4O " DUNS®:
Razão Social: C. EDUARDO DA SILVA

Nome Fantasia: DUDU PRODUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/04/2023

Natureza Jurídica: HMPRESARIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendincia no Nível de Cadastramento iadicado. Verifique mais informações sobre pendSncias

nas ruDcionalidades dc consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 23/11/2022

FGTS Validade: 11/06/2022
Trabalhista (hup;//www.tst.jus.br/certidao) Validade: 26/11/2022

IV • Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/07/2022
Receita Municipal Validade: 18/07/2022

VI • Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/04/2023

Ests declaração t uma simples consulta e não (em efeiio legal

Emitido em: Ql/0(>/2Q22 09:39
CPF: 018.432.953-18 Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA

Ass:

1 de I
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor _
CNPJ: Í9.587.452/OOÓMO DUNS®:
Razão Social: C. EDUARDO DA SILVA

Nome Fantasia: DUDU PRODUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado

94"***30

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 03/06/2022 09:39
CPF; 018.432.953-18 Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados^o Fornecedor
CNPj: 19.587.452/ÒÒ0Í-40 DUNS®: 94*****30
Razão Social: C. EDUARDO DA SILVA

Nome Fantasia: DUDU PRODUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro dc Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em; 03/06/2022 09:39
CPF: 018.432.953-18 Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA

Ide I
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcionai (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: C. EDUARDO DA SILVA

CPF/CNPJ: 19.587.452/0001-40

Certifjca-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-se que, nos lemos tia legislação vigenle, os referidos cadastros comolidam informaçõesprestadas pelas entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O .^ixtewa CCIUP.1 consolida os dado.'! sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CElSl apresenta a relação de empresas epessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

t a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Adminbtração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:39:56 do dia 30/05/2022, com validade até o dia 29/06/2022.

Link para consulta da verificação da certidão httns://certidoe5.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: vpbialrsZm5L9KNunGX7

Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CARLOS EDUARDO DA SILVA

CPF/CNPJ: 018.432.953-18

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nas termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam Informações prestadaspelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo,

O Sistema CGV-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privadas no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas fCEISi apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

previstas tta Lein' I2.S46/20I3 (Lei Anticorrupção).
I a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

O Cadastra de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

/ins lucrativos que estão impedidas de celebrar novas convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repas.se ou termos

deparceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:40:11 do dia 30/05/2022, com validade até o dia 29/06/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.ceu.gov.br/

Código de controle da certidão: s9EcUYAililSxVHkto5kR

Qualquer rasitra ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado; CARLOS EDUARDO DA SILVA

CPF/CNPJ; 018.432.953-18

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos Ua legislação vigente, as sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas
unidades do Poder Executivofederal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sisicniii de (ii-stâo de Pruci-ssos Disnolniares (COV-PADi e o Sisivmii ePAD consolidam informações sobre os
procedimentos diseiplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder
Executivo Federai

Certidão emitida às 14:40:11 do dia 30/05/2022 , com validade até o dia 29/06/2022.

Link para consulta da verificação da 1 3s://certidocs.cgu. ac

Código de controle da certidão: ílkXzVacamwiipTlqgVq

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor dc cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 30/05/2022 14:49:52

Informações da Pessoa Jurídica;
Razão Social: C. EDUARDO DA SILVA

CNPJ: 19.587.452/0001-40

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Ato dc Improbidade
Administrativa c Inelegibilidadc
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está Indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas Iniduncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP • Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, d^
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro d
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICIT ANTES INIDONEOS

Nome completo: C. EDUARDO DA SILVA

CPP/CNPJ: 19.587.452/0001-40

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntifícado(a) NÃO CONSTA da relação dc responsáveis inidôncos para
participar dc licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:50:58 do dia 30/05/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu,gov.br/ords/f?D=iNABlLITADO:5

Código de controle da certidão: DCYT300522145058

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

EXCITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CARLOS EDUARDO DA SILVA

CPF/CNPJ: 018.432.953-18

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima iden(incado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federai, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:51:11 do dia 30/05/2022, com validade dc trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gQV.br/ords/r?D=rNABILITAD0:5

Código de controle da certidão: S4OU3005221451 11

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentaçüo do CPF)

Nome completo: CARLOS EDUARDO DA SILVA

CPF: 018.432.953-18

O Tribunal de Contas da UníSo CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima ídentlfícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçüo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:51:57 do dia 30/05/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://cQntas.lcu.EOv.br/ords/f?p=INABlLlTA.DO: VERIFICA

Código de controle da certidão: 3WI8300522145157

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Improbidade Administrativa e InelegibíUdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (30/05/2022 às 14:53) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegíbíiidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 19.587.452/0001-40.

A condenação por atos de improbidade administraUva não implica automático e necessário reconhecimento da
Inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibilidade acesse portal do TSE em htlD://divulaacandcontas.ise.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6295.0495.77FA.6205 no seguinte endereço: httDS.7/www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.phc

Gerado em; 30/05/2022 as 14:53:25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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Improbidade Administrativa e Inele0b

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (30/05/2022 às 14:53) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibiiídade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 018.432.953-18.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário recontiecimento da

inelegibiíidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibiíidade acesse portai do TSE em httD://divulQacandcQntas.ts6.iu5.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6295.04A1.6795.9217 no seguinte endereço; httDs://www.cni.ius.br/imorobidade adm/autenticar certidao.oht

Gerado sm: 30/05/202288 14:53:37 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Data da consutta; 30/05/2022 11:54:06

Identificação do Contrilxiinte - Cf^PJ Matriz

PEOREIRAS/MA

Proc.Lí2i^£Z/202-2
p' s Q-2 A
Rub «

CNPJ; 19.587.452/0001-40

A opção pelo Simples Nadonal e/ou SíMEÍ abrange todos os eslabeledmentos da empresa

Nome Empresarial: c. EDUARDO DA SILVA

SiljaçâoAtual ■ —

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional
Situação no SIMEl: NÃO enquadrado no SIMEl

Voltar Gerar PDF



PEOREIRAS/MA

RíFBfíBUnA TODOS OS ESTABELECIMCNTOS 00 EMFREGADOH C. EDUARDO DASIIVA ■ INSCRIÇÃO 19S37.4S

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABALHO

Coordenaçâo-Geral de Recursos

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR: C. EDUARDO DA SILVA

INSCRIÇÃO: 19.587.452/0001-40
DATA E HORA DA EMISSÃO: 30/05/2022, às 14:54:15, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
Identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n* 2, de 12 de maro
de 2011, que discipilna o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabaihadores a condições anáiogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, §2>da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora Irtstitulda refletird sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fatenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele dtgão, visando a demonstrar a situação atualliada dos mesmos.
A. Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de S de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão;

Endereço: httpsV/eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: EFNPKVMQND

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Põgina 1 de 1



fí£F£flCNT£A TODOS OS £STAB£l£CIM£NrOS DO £MPfí£GADOR CMLOS BDUAFDO DA SIIM - INSCRIÇÃO 0ÍB.4ÍÍSS3-IB

MINISTÉRIO 00 TRASALNO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABALHO

CoordenaçSo-Geral de Recursos HtUKEtRAS/MA"

Ptoc.'MU22j i2Q7
FLS
Rub.

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: CARLOS EDUARDO DA SILVA

INSCRIÇÃO: 018.432.953-18
DATA E HORA DA EMISSÃO: 30/05/2022, às 14:54:32, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidSo abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão nSo modiriea a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Inierminisierial MTE/SDH n* 2. de 12 de rnaio
de 2011. que disciplina o Cadastrode Emprepdores que tenham submetido trabalhadores a condiçfies análogas a de escravo.
3. Coníorme artigo 103, f 2* da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Faienda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele úrgão, visando a demonstrar a situação atualixada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.slt.trabalho.gov.br/Certidao/Valldar

Código: dMQPBJNHJ

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Pdp/no itíel
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C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.5B7.452/0001-40

Rua Quartel Velho, n" 421 Vila Damasceno 1 ColInas^A 165690-0001 (99) 98116-5244

EMPRESA: C. EDUARDO DA SILVA

CNPJ n® 19.587.452/0001-40

Insc. Municipal n® 4585-4

DOCUMENTOS.

RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

DEMAIS DOCUMENTOS I DECLARAÇÕES

E^QQyMENTOS DE HABILITAÇÂ:Q^^HÍH|

Em atendimento ao disposto no Edital do PREGÃO (ELETRÔNICO) N®
025/2022, apresentamos os documentos da habilitação da empresa abaixo
identificada.


